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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

PEOJETO LEI N9 	 de O 7 de 	ic, 	de l98. 

"Insitui o Codigo de Posturas do 

Município de Araguapaz e dá ou-

tras providncias". 

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ aprovou e eu, Prefeito Mu-

nicipal sanciono a seguinte Lei: 

TTTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 - Fica instituido o C6digo de Posturas de Aragua- 

paz. 

Art. 29 - Este C6digo define as nonnas disciplinadoras da 

vida social urbana e obriga os municipios ao cumprimento dos deveres públicos 

conceroentes a: 

L 	 1 - higiene pública; 

II - bem-estar público; 

III - localização e funcionamento de estabelecimentos comer-

ciais industriais e prestadores de serviços de qualquer natureza; 

IV - fiscalização e pesquisa municipais. 

Art. 39 - Pana os efeitos deste C6digo: 

a) higiene piiblica i a resultante da aplicação do conjunto 

de preceitos e regras que tratam das relações da comunidade quanto a profila-

xia de ro1estias contagiosas, às condiç6es de habitação, alimentação, circula-

ção, uso de solo, goso e usufruto de serviços municipais e a destinaço de re-

síduos da produção e do consumo de bens; 

b) - bem-estar público a resitante da aplicação do conjun 

to de preceitos e regras que tratam das relações da comunidade quanto a seguran 

ça, rioralidade, comodidade, costumes e lazer, .1m com' das r'elaç6es jurídicas' 

entre a Administração pb1ica e os municípios. 

Art. 49 - Cumpre ao Prefeito e aos servidores municipais 

observar e fazer respeitar as pscriçes deste C5digo. 

Art. 59 - As pessoas físicas ou jurídicas de direito pia-

blico e de privado, sujeitos aós preceitos e regras que constituem este c6di-

go, são obrigados a: 

1 - facilitar o deserrenho da fiscalização municipal; 

II - fornecer inforniaç6es de utilidade imediata ou mediata 



2 

TrTULO II 

fl' HIGIENE PÚBLICA 

Art. 69 - Compete a Prefeitura zelar pela higiene piiblíca, 

visando a melhoria de condiç6es d?meio  anbiente urbano e rural, de saude e 

bem estar da população. 

Art. 79 - Para assegurar a melhoria das condiç6es a que se 

refere o artigo anterior, & Prefeitura cumpre: 

1 - promover a limpeza dos logradouros públicos; 

II - fiscalizar os trabalhos de manutenção e uso dos ediff-

dos uni-habitacionais e pluri-habitacionais, suas instalaç6es e equipamentos; 

III - diligenciar para que nas edificações da zona rural, se 

jamn observadas as regras elementares de uso e tratamento: 

a) - dos sanitários; 

b) - dos poços e fontes de abastecimento de água potável; 

c) - de instalação e limpeza de fossas; 

IV - fiscalizar a produção, manufatura, distribuição, comer 

cializaço, bem corro o acondicionamento, transporte e consumo de gneros ali-' 

menticios; 

V - inspecionar as instalaç6es sanitárias de estádios e r'e 

cintos de desportos, bem corro fiscalizar as condições de higiene nas piscinas; 

VI - fiscalizar as condiç6es de higiene e o estado de con-' 

servaçao de vasilhames para coleta de lixo; 

VII - tomar medidas preventivas contra a poluição ambiental, 

do ar e das águas, mediante o estabelecimento de controle sobre: 

a) - af]'nnaço de aniincios, letreiros e "cartazes"; 

b) - despejos industriais; 

c) - limpeza de terrenos; 

d) - limpeza e desobstrução de valas e cursos d'água; 

e) - condiç6es higiênico-sanitrias de cernitrios particu-

lares; 

f) - uso de chaminés e válvulas de escape de gases e fuli- 

ge; 

g) - sons e ru5dos. 

Art. 89 - A Prefeitura tomer as' providncias cabiveis pa-

ra sanar irregularidades apuradas no -trato de problemas da higinie publica. 

Art. 99 -- Quando as providncias necessárias forem da alça 

da de Srgb do Governo 'Federal ou Estadual, a Prefeitura oficiará às autorida-

des competentes, notificandoas a respeilo. 

Art. 109 - Quando se verificar infração a este C6digo, o 

servidor munii'pal competente lavrara auto de infração,, iniciando-se com isso' 
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falta cometida. 

CAPTTJTL') T 

DA LIMPEZA 1X)S LOGRArCTJROS PÜBLICOS 

Art. 11 - dever da população cooperar com a Prefeitura na 

conservação e limpeza da cidade. 

Art. 12 - A cooperação a que se refere o artigo anterior, 

compreende: 

1 - no fazer varredura do interior de prédios, terrenos ou 

veiculos para logradouros públicos; 

II - no atirar, nos logradouros públicos, resíduos, detri-' 

tos, caixas, enit6rios, papÍs, pontas de cigarros, liquidos e objetos em ge-

ral; 

III - no bater ou sacudir tapetes ou quaisquer outras peças' 

em janelas e portas que do para logradouros públicos; '  

IV - no utilizar chafarizes, fontes ou tanques situados em 

logradouros públicos, para lavagem de roupas, animais e objetos de qualquer na-

tureza; 

V - no derivar para logradouros públicos águas servidas; 

VI - no conduzir, sem as precauç6es devidas, quaisquer mate 

riais que possam comprometer a limpeza dos logradouros públicos; 

VII - no queimar lixo, detritos ou objetos em quantidade ca-

paz de incomodar a vizinhança; 

VIII - no conduzir doentes portadores de rrolstias infectto-' 

contagiosas, sem as necessr1as precauç6es de seu isolamento em relação ao pu-

blico. 

Art. 13 - proibido ocupar os passeios com estendal e cora 

douros de roupas ou utiliza-los para estendédores de tecidos, couros e peles. 

Art. 1 14 - A limpeza de passeios e sarjetas fronteiriços a 

pr'dios será de responsabilidade de seus ocupantes ou proprietários. 

Pargrafo Onico - Resultando da limpeza de que trata este 

• artigo, lixo ou detritos s61idos de qualquer natureza o morador devera coloc.-' 

los em vasilhames de coleta de lixo domiciliar. 

Art. 15 - A lavagem do passeio fronteiriço a prdios ou pa-

vimento trreo de edifícios deve ser feito em da e hora de pouca rrovimentaço' 

de pedestres e as aguas servidas escoadas completamente. 

Art. 16 - Ine'xistindo rede de esgotos, as águas servidas de 

verso ser canalizadas pelo proprietário ou ocupante do pr€dio, para a fossa do' 
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Art. 18 - Para impedir a queda de detritos ou de materiais 

sobre o leito dos logradouros pb1icos, os veiculos empregados em seu transpor 

te deverab ser dotados dos elementos necessários a proteção da respectiva car-

ga. 

§ 19- Na carga ou descarga de veículos, deverão ser adota 

das as preucaç6es para evitar que o passeio do logradouro fique interrompido. 

§ 29 - Imediatamente apôs o tniiino da carga ou descarga 

de veículos, o ocupante do prédio providenciará a limpeza do trecho do logra- 1  

douro afetado, recolhendo os detritos ao seu dep6sito particular de lixo. 

Art. 19 - A limpeza de entrada para veicuio ou de passeio 

com revestimento asfltico ou de pavimentação, será feita pelo ocupante do im5-

vel a que sirvam. 

Art. 20 - A entrada de verculos e acesso a edificios, por 

sarjetas cobertas, obriga o ocupante do edifício a tomar providências para 	' 

nelas no se acumulem guas nem detritos. 

	

- 	 Art. 21 - A execução de trabalhos de edificação, ou de con- 

serto e conservação de edifício, obriga o construtor responsve1 a providenciar 

	

-. 	 para que o leito do logradouro público, no trecho compreendido pelas obras, se 

ja mentido permanentemente em perfeito estado de limpeza. 

• 	 Art. 22 - No caso de ent'pinto de galeria de água pluvi-' 

ais, ocasionado por servo particular de construção, conserto e conservação, a 

Prefettura providenciará a limpeza da referida galeria, correndo as despesas, 

acrescidas de 20 (vinte por cento), por conta do proprietário, construtor ou 

ocupante do ifltve1. 

CAPÍTULO II 

DA LIMPEZA E CONDIÇES SANITARIAS DOS EDIFÍCIOS UNI-HABITACIONAIS E PLURI-HABI-

TACIONAIS 

Art. 23 - Das residências e donnitrios no se terá comuni-

cação direta com estabelecimentos comerciais ou industriais de qualquer nature-

za, salvo atnavs de suto-cmeras, com abertura para o exterior. 

Art. 24 - Os proprietários e ocupantes de edifícios são o-' 

brigados a manter limpeza e asseio nas edificaç6es que ocuparem, bem corro suas' 

áreas internas e externas, pátios, quintais e vasilhames apropriados para cole-

ta de lixo. 

	

• 	 Art. 25 - Alm de outras pr'escriç6es e regras de higiene, 

	

- 	 vedado às pessoas ocupantes de edificio de apartamento: 
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de cigarros, líquidos e objetos em geral, através de janelas, portas e abertu-

ras, para os poços de ventilação e ãreas internas, corredores e demais depen-' 

dencias comunus a todos os ocupantes do ediffcio; 

III - jogar lixo em outro local que no seja o vasilhame co- 

letor apropriado; 

IV - estender, secar, bater, ou sacudir tapetes ou peças de 

tecidos em janelas, portas ou em lugares visíveis do exterior ou das partes no 

bres do edifcio 

V - depositar objetos em janelas ou parapeitos de terraços 

ou de qualquer dependência de uso comum a todos os ocupantes do edificio; 

VI - usar fogão a carvão ou lenha. 

Parágrafo Onico - Das prescriç6es de condominio de edifci 

os de apartamentos constarão as prescriç6es de higiene listadas no presente ar 

tigo. 

Art. 26 - obrigatória a colocao de receptáculos pare 

- 

	

	 pontas de cigarros em locais de estar e de espera, bem corro em corredores de 

ediftcios de utilização coletiva e a subsequente remoção destas para o vasilha 

me coletor de lixo. 

Art. 27 - No permitido que as canalizaç6es de esfotos 

sanitários recebem, direta ou indiretamente e sob qualquer pretexto, águas plu 

viais ou resultantes de drenagem. 

Art. 28 - Pare recepção e encaminhamento das águas pluvi-' 

ais, quer aos pátios ou quintais quer dos telhados, bem corro das águas de dre-

nagem, cada edificação ter, obrigat6riamente, canalização pare aguas pluviais 

dos telhados, pátios e quintais, que serão drenados para as sarjetas dos logre 

douxos piiblicos. 

§ 19 - O sistema de escoamento de águas pluviais devera 

funcionar sem que ocorram deficiencias de qualquer natureza. 

§ 29 - Constitui infração ao presente artigo a simples pos 

sibilidade de utilização do sistema predial de esgotos sanitarios para escoa-' 

mento de águas pluviais, ainda que esta utilização não corra efetivamente. 

§ 39 - O escoamento superficial de'águas pluviais ou de lã 

1 -  vagem, deverã ser feito para canaletas, sarjetas, galeria, valas ou corregos, 

mediante declividade do solo. ,revestido ou não. 

§ 49 - Nas edificaç6es que tenham quintais ou terrenos cir 

cundantes, recobertos ou no por vegetação, q escoamento das águas deverá ser' 

assegurado por declividade adequad,a e dirigida a bocas-de-lobo, valas ou cor-' 

regos. 	 - 

Art. 29 - Todo reservat6rio dê águas existentes em difci 
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III - abertura ou tarrpa renDvivel para inspeção e limpeza; 

IV - canalização de limpeza, bem coma telas ou outros dis 

positivos contra a entrada de corpos estranhos. 

Art. 30 - Presumem-se insalubres as habitaç6es: 

1 - construi'das em terrenos úmido e alagadiço; 

II - de aeração e iluminação deficientes; 

III - sem abastecimento de água potvel suficiente para 

atender ás necessidades gerais; 

IV - de serviços sanitrios inadequados; 

V - com o interior de suas dependencias sem condiç6es de 

higiene; 

VI - que tiverem pátios ou quintais com acúmulo de lixo 

ou de águas estagnadas; 

VII - com número de moradores superior á sua capacidade de 

ocupação. 

Parágrafo Onico - A fiscalização municipal devera proce-

der às intimç6es necessárias para que sejam sanadas as faltas verificadas,' 

depois de exauridos os meios suas6rios de conciliação dos interesses particu 

lares e os da higine pública, 

CAPÍTULO III 

DA LIMPEZA E CONDIÇÕES SANTLRIAS NAS EDIFICAÇES DA ZONA RURAL. 

Art • 31 - Nas edificaç6es da zona rural serão observados: 

1 - cuidados especiais com vistas à profilaxia sanitária' 

das dependncias, pela sua dedetizaço; 

II - que nao se verifique empoçamento de água pluviais ou 

servidas; 

III - proteção aos poços ou fontes utilizadas para abasteci 

mento de água potável; 

Parágrafo nico - As casas de taipa serão, obrigatoriann 

te, rebocadas e caiadas. 

Art. 32 - Os estábulos, estrebarias, poculgas, chiqueiros 

e currais, bem corno as estrumeiras e os dep6sitos de lixo, serão localizados' 

a uma distancia mínima de 50,00 m (cinquenta metros) das habitações: 

§ 19 - O animal constatado doente serã colocado em corripar 

timentos isolado, at& ser removido para o local apropriado ao restabelecimento 

de sua saúde. 	 - 

9 29 - Resíduos, dejetos e águas servidas serão postes em 

o 
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ferior a quinze metros. 

Prgrafo único - O funcionamento de qualquer das instala-

çes referidas neste artigo obriga a rigorosa limpeza, no estagnação de li-' 

quidos e no amontoamento de dejos e resÇduos alimentares. 

CAPTTULO IV 

DA HIGIENE LOS SANITÁRIOS 

Art. 3 - Para assegurar-se a higiene sanitária de edifí-

cios em geral e de moradias em particular, os aparelhos e sistemas sanitrios 

no se ligarão diretamente com sala, refeit6rio, cozinha, copa ou despensa. 

§ 19 - No caso de estabelecimentos industriais e comerei-

ais de gêneros alimentícios, inclusive casas de carne e peixarias, hoteis, 

pens6es, restaurantes, confeitarias e outras casas de pasto, os sanitários de 

verso: 

a) ser totalmente isolados, de forma a evitar poluição ou 

contaminação dos locais de trabalho; 

b) no ter comunicação direta com os compartimentos ou lo 

cais onde se preparem, fabriquem, manipulam, vendam, ou depositam gneros ali 

mentcios; 

a) ter as janelas e demais aberturas devidamente teladas, 

prova de insetos; 

d) ter as portas providas de molas automáticas que as iran 

tenham fechadas; 

e) ter os vasos sanitrios sifonados; 

f) possuir descarga autorntica. 

§ 29 - As exigncias do parágrafo anterior são extensivas 

aos mict6rios. 

Art. 35 - Os vasos sanitários deverão ser rigorosamente 

limpos e desinfetados a cada utilização. 

§ 19 - As caixas de madeira, blocos de cimento e outros 

materiais utilizados para proteger os vasos sanitários deverão ser removidos' 

no momento em que se proceda a limpeza e desinfecção. 

§ 29 - Os vasos sanitrios de edif5:cios de apartamentos 1  

e os de utilização coletiva deverão" ser providos de tairpos e assentos inque-' 

braveis, que facilitem a limpeza e assegurem absoluta higine. 

CAPT'JUID v 
EA LIMPEZA E CONDIÇÔES S!NITÁFJAS DE POÇOS E 

FONTES PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTAVEL 

a 
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ta em funcionamento na área, sisteria publico de abastecirrento de água potável 

e esgotos sanitários. 

Art. 37 - Os poços freticos s6 deverão ser adotados: 

1 - quando o consuno de água previsto for suficiente para 

ser atendido por poço raso; 

II - quando as condições dos lençois fr'eticos permitirem' 

volumes suficientes ao consurro previsto. 

19 - Na localização de poços freticos deverão ser con- 

siderados: 

a) o ponto pais alto possível do lote ou do terreno que ' 

circunda o edifício; 

b) o ponto mais distante possível de escoamento subterrã-

neo proviniente de focos provveis de poluição e a direção oposta para a aber 

tura de poço fretico; 

c) nível superior às fossas, dep6s'itos de lixo, estrurrei-

ras, currais, pocilgas e galinheiros, bem corro deles distantes, no mnino, 

15 5 00(quinze metros). 

§ 29 - O diâmetro mi:nino de poço fretiw deverá ser de 

1,45 rretros (hum metro e quarenta e cinco centnetros). 

§ 39 - A profundidade do poço varia conforme as caracte-1  

risticas do lençol freti(x), devendo ter a mxiiia profundidade permitida pela 

camada inperrrevel para um armazenamento pelo menos de 1/3 (hum terço) do con 

suno diário. 

§ 49 - O revestirrento lateral poderá ser feito por meio 

de tubos de concreto ou de paredes de tijolos. 

§ 59 - No caso de paredes de tijolos, as juntas deveijo 

ser tomadas com argamassa at a profundidade de 3,00 m (tres metros), a partir 

da superfície do poço. 

§ 69 - Abaixo de 3,00 m (tres rretros) da superficie do p0 

ço os tijolos deverão ser assentados em crio. 

§ 79 - A tampa de poço fretico deverá obedecer às seguin 

tes condiçes: 

a) ser de lage de concreto armado, com .espessura adequada 

b) estender-se 0,30 m (trinta centirretros), no rnLiino. 

além das paredes do poço; 	 - 

c) ter a face superior em declive de 3% (tres por cento), 

a.partir do centro; 

d) ter cobertura que permita a inscrição de um circulo de 

dimetro mini-mo igual a 0, 50m (cinquenta centi:rretros); para inspeção, com rç-' 

bordo e tampa com fecho. 
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tidas nos casos de grande consujID de água e quando o lençol fr'etico permitir 

volure suficiente de água em condiçes de potabilidade. 

§ 19 - Os estudos e projetos relativos a perfuração de po 

ços artesianos ou semi-artesianos sero aprovados pelo órgão competente da 

Prefeitura. 

§ 29 - A perfuração de poços artesianos e semi-artesianos 

deverá ser executada por firma especializada. 

§ 39 - Além do teste dinriico da vazio e do equipairnto de 

elevação, os poços artesianos e semi-artesianos deverão ter encaminhamento e 

daço adequada, que assegure absoluta proteção sanitária. 

Art. 39 - Na inpossibilidade do suprimento de água ao pr 

dia por mio de poços ou existindo conveniência técnica ou ecxJnomica, poderio 

ser adotadas outras so1uçes de suprimento, corio fontes, linhas de drenagem,' 

c6rregos e rios, com tratannto ou sem ele. 

§ 19 - As soluç6es indicadas no presente artigo, s6 pode-

ro ser adotadas se forem asseguradas condições m5nirrs de potabilidade da - 

gua a ser utilizada. 

§ 29 - Dependerã de aprovação prévia da Prefeitura, a a-' 

bertura e duncionairento de poços freticos artesianos e semi-artesianos. 

Art. 40 - Os poços ou fontes para abastecinento de água 

potável deverio ser mantidos permanentemente limpos. 

Art. 41 - A adução de água para uso dorrstico provida de 

poços ou fontes, será feita por meio de canalização adequada no se permitin-

do a abertura de rgo para derivação da água a ser captada. 

CAPÍTULO VI 

1)43 INSTALAÇOES E DA LIMPEZA tE FOSSAS 

Art. 142 - As instalaç5es individuais ou coletivas de fos-

sas serio feitas onde no existir rede de esgotos sanitários. 

Art. 43 - Na instalação de fossas sépticas serão observa-_ 

das as exigências da ABNT. 

§: 19 - As fossas sépticas poderio ser instaladas apenas 

em edifícios providos de sistema de a1asteciirento de água fornecida pelo Muni 

cÍpio. 

§ 29 - O iremrial descritii.p do projeto de instalação de 

fossa, séptica, seca ou de sumidouro, apresentarão a forma de operação de uso 

e manutenção das iresnes, observadas as normas. estabelecidas. pela ABNT. 

§ 39 - Nas fossas spticas serio reistrados: 
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de fossa seca ou de sumidouro nas habitaçes de tipo econ6rnico a que se refere 

o C6digo de Edificaçes. 

Parágrafo Onio - A fossa seca ou de sumidouro na zona ru-

ral devera ser instalada a uma distancia mínima de 10,00m (dez matros) da habi 

tação correspondente. 

Art. 45 - Para a instalação de fossas, serão considerados' 

os seguintes fatores: 

1 - a instalação será feita em terreno seco, drenado e aci 

na das águas que escorrem na superfície; 

II - o tipo de solo deve ser preferenciairrente argiloso, 

compacto; 

III - à superfície cb solo deve ser não poluida e livre de 

containinaçoes; 

IV - s águas do subsolo devem ser livres, preservadas de 

contaminação pelo uso da fossa; 

V - a área que circunda a fossa, cerca de 2,00m2 (dois me-

tros quadrados), deve ser livre de vegetação, lixo e resíduos de qualquer natu 

reza; 

Art. 46 - As fossas secas ou de sumidouro deverão ser um-

pas uma vez a cada (dois) anos. 

CAPÍTULO VII 

IY ALIMU\TAÇÃO POBLJCA 

SEÇÃO 1 

DI SPOSIÇES =MINARES 

Art. 47 - Para efeito deste C&ligo, g&nero alimentício 

toda substância destinada à alimantação humana. 

§ 19 - Inpr6prio para cons urro será o gânero alimentício: 

a) danificado por umidade ou fermentação, de caracteres .' 

ou orgunolpticos anoniais; 

b) de manipulação ou acondicionamento precário, prejudici-

al à higiene; 

c) alterado, deteriorado, contaminado ou infestado de para 

sitos; 

d) fraudado, adulterado ou falsificado, 

e) que contiver substâncias t6xicas ou nocivas à saude. 

§ 29 - Contaminado ou deteriorado sena o gânero linï?s'ltíci 
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voque enegrecirrento e g6sto ácido; 

c) contendo gás sulfídrico ou gasognicos sucetveis de 

produzir o estufanento do vasilhane que o contenha. 

§ 39 - Alterado ser5 o gnero a1iiientcio: 

a) com avarida ou deterioração prejudicial à sua pureza; 

b) de características organolpticas causadas por ação de' 

umidade, temperatura, microorganismos, parasitos; 

c) prolongada ou deficiente conservação e mau acondiciona-

rrento. 

§ 49 - Adulterado ou falsificado ser5 o gênero alirrentcío 

a) misturado com substncias que rrodifiquem sua qualidade, 

reduzam seu valor nutritivo ou provoquem sua deterioração; 

b) supresso de qualquer de seus elementos de consti±uíiço' 

normal; 

c) contendo substncias ou ingredientes nocivos à saúde; 

d) substituindo total ou parcialmente, por outro de qua4 

• 	 lidade inferior; 

e) colorido, revestido, aromatizado ou adicionado de subs-

tancia estranhas; 

f) que aparentar irelhor qualidade do que a real, exceto 

nos casos expressarrente previstos neste Código. 

§ 59 - Fraudado ser o gênero alimentício: 

a) substituido total ou parcialmente, em relação ao indica 

do recipiente; 

b) que, na =posição, peso ou rredida, divergir do enuncia 

do no invólucro ou n5tulo. - 

Art. 48 - A Prefeitura exercera, em colaboração com autori 

dades sanitárias federais e estaduais, a fiscalização sobre fabricação e corrr 

cio de gêneros aliirentcios. 

§ 19 - A fiscalização da Prefeitura abrange: 

a) aparelhos, utensTlios e recipientes empregados no prepa 

ro, fabrico, manipulaç ão, acondicionajiento, conserva çã o, armazenagem, depósito 

transporte, distribuição e venda de gêneros alirrentcios; 

b) locais onde as recebem, preparam, fabriquem, beneficiem 

depositem, distribem, exponham, ã venda gêneros alimentí cios; 

c) arm&z&1s e verculos de empresas transportadoras em gane 

ros alirnentTcios estiverem depositados ou em tr.nsito, ainda que noturno, bem' 

como os dornicTlios onde se acharem porventura ocultos. 

Art. 49 - Not estabelecinentos de gêneros alirrentcios, 

nenhuma pessoa poderá ser admitida ao trabalho sem dispor, previamente, de car 



Art. 50 - No interesse da saúde pública, a autoridade muni-

cipal competente proibira o ingresso e venda de gêneros alinntcios de determi 

nadas procedências, quando justificados os motivos. 

Parágrafo üco - As errpresas e firmas que infrigirem o dis 

posto no presente artigo, serão passíveis de penalidade. 

SEÇÃO II 

IX) PREPARO E EXPOSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTTCIOS 

Art. 51 - Asseio e limpeza deverão ser observados nas ope-

raç6es de fabrico, manipulação, preparo, conservação, acondicionamento e venda 

de gêneros alimentícios. 

Art. 52 - Os gneros alirrnt5cios deverão ser fabricados 

com rratria prima que atenda as exigências deste Código. 

Art. 53 - Os gneros alirrentcios industrializados, 

serem expostos i venda, deverão ser protegidos: 

1 - por meio de caixas, armrios, inv61ucros ou dispositi-

vos envidraçados: - os produtos feitos por processos de fervura, assadura ou 

coação; 

II - por refrigeração em recipientes adequados: - os produ- 

tos lácteos; 

III - por meio de vitrinas: - os produtos a granel e are' 

que possam ser ingeridos sem cozi nEntos; 

IV - por mio de ganchos metálicos e inoxidáveis: - carnes' 

em conserva no enlatadas; 

V - por errpacotamento, enlatados e encaixotados: - massas, 

farinhas e biscoitos; 

\TJ - por ensacamento: - farinha de mandioca, milha e trigo. 

Art. 5 - As frutas para serem expostas à venda deverão: 

1 - ser colocadas em ilesas ou estantes regorosanente liJipas 

estas afastadas no rn5nino um metro dos urrbrais das portas externas, do estab-

lecijiento vendedor; 

II - estar sazonadas e em perfeito estado de conservação; 

III - no sep descascadas nem expostas em fatias; 

IV - no estar deterioradas. 

Pargrafo Único - Excepdnra1mante3  serg permitido a venda 

de frutas verdes, desde que sejam pra fins especiais. 

Art. 55 - As verduras para serem expostas a venda, deverão: 

T - 	F)-.cr'c 	 - 
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rem de fácil decomposição. 

Parágrafo uico - As verduras que tiverem de ser consumidas 

sem cozimento, deverão ser dispostãs em dep6sitos, recipientes ou dispositivos' 

de superfície irrperrreve1, capazes de isola-las de impurezas. 

Art. 56 - vedada a venda de leguires, raizes e tubrculos' 

deteriorados. 

Art. 57 - proibido utilizar para quaisquer outros fins, 

os depósitos ou bancas de frutas e de produtos hotianj eiros. 

Art. 58 - As aves vivas serão expostas à venda dentro de 

gaiolas apropriadas, que possibilitem linpeza e lavagens dirias. 

§ 19 - As gaiolas deverão ser colocadas em corripartinntos 

adquados. 

§ 29 - As aves consideradas inpr6prias para consunr), nao po 

derão ser expostos à venda. 

§ 39 - Nos casos de infração ao disposto no parágrafo ante-

rior, as aves deverão ser apreendidas pela fiscalização municipal e, encaminha-

das aos dep6sitos da Prefeitura, a fim de serem nortas, não cabendo aos seus 

proprietários qualquer indenização. 

Art. 59 - As aves abatidas deverão ser expostas à venda com 

pletairente lirrpas de plum3ge, vscenas e partes não correstiveis e, expostas em' 

• 	 balçEes frigoríficos ou cmaras frigorificas. 

Parágrafo Onico - As aves serão vendidas em dasas de carnes 

seç6es correspondentes de senrercacbs, matadouros avco1as e casas de frios. 

Art. 60 - Os os expostos à venda deverão ser previairente' 

selecionados e estar em perfeito estado de conservação- 

Art. 61 - Não será permitido o enprego de jornais .ou qual-' 

quer irrpressos e, de papéis usados, para embrulhar gneros alirrenticios. 

SEÇÃO III 

11)3 TRANSPORTE DE GÊNEROS AL1I1MEN'1FCIOS 

Art. 62 - \)eiculos ou quaisquer outros rreios de transportes 

de gêneros aliirentcios, deverão ser =tidos em penrenente estado de asseio e' 

de conservação. 

Art. 63 - Osve5culos de transporte de carnes e de pescados 

deverão ser adequados para esse fim. 
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s e cestos ou em qualquer veículo de condução para venda, bem corro deçx5sito 

de gneros Alirrentcios, objetos estranhos ao comércio destes. 

Parágrafo Único - Os infratores das prescriç6es do presen 

te artigo, serão punidos com pena de multa e terio os produtos inutilizados. 

Art. 66 - No permitido aos condutores de veiculos nem' 

aos seus ajudentes, repousarem sobre gêneros alirrenticios que trançortar'em, 

sob pena de multa. 

SEÇÃO IV 

LOS EQUIPAMENTOS, VASILHAMES E UI'ENSTLIOS 

Art. 67 - Os equipamentos, vasilhames e utensilios empre-

gados no preparo, fabrico, manipulação, acondicionarrento, conservação e venda 

de gêneros alirrentcios, deverão ser mantidos em perfeito estado de limpeza e 

de conservação, isentos de impuresa e livres de substncias venenosas. 

§ 19 - Ê proibido o emprego de utensílios e materiais des 

tinados à manipulação ou ao acondicionamento de gneros alimentícios, ou de 

materiais para o preparo destes, quando em sua composição ou método de fabri-

cação, entrar arsenico. 

§ 29 - Recipientes de ferro galvanizado s6 poderão ser u-

tilizados para guardar géneros alimentícios no acidos. 

§ 39 - Tubulaçes, torneiras e sifes empregados no trans 

vasarrento e envasilhairento de bebidas ácidas, ou gaseificadas, deverão ser de 

metais inoxidáveis.  

§ 49 - Utensílios e vasilhajie destinados ao preparo, con-: 

servaço e acondicionamento de substncias alimentícias, s6 poderio ser pinta 

das com materiais corantes de inocuidade comprovada. 

§ 59 - Papis ou folhas metálicas destinadas a revestir,' 

enfeitar ou envolver produtos a1irrentcios3  no deverão conter substâncias t6 

xicas; 

§ 69 - Papéis, cartolinas e caixas de papelão ou de madei-

ras empregados no acondicionamento de gneros alimentícios, deverão ser modo 

ros e isentos de substncias t5xicas. 

§ 79 - A autoridade municipal competente poderá interdi-' 

tar, tenporria ou definitivamente, o emprego ou uso de utensílios, aparelhos 

vasilhan'es e instrurientos de trabalho, bem corro de instalaçEes, que no satis 

façam exigncias tcnicas e as referidas neste Qdigo e nas leis em vigor. 

§ 89 - Fechos de metal empregados no fechamento de garra-

fas e frascos de vidro, deverão ter a parte interna revstida de rrratria ím ' 



_Í5~ 
15 

Art. 68 - A instalação e utilizaç ão de aparelhos ou velas 

filtrantes, destinadas fabricação de água em estabelecirrentos de utilização 

coletiva, industriais e correrciais de gêneros alimentícios, dependerão de pr 

via autorização e intruçes da entidade piblica competente. 

§ 19 - Os aparelhos ou velas filtrantes deverão ser pro- ' 

porcionais à quantidade de água estimada para o consumi do estabelecimento em 

causa. 

§ 29 - Os aparelhos ou velas filtrantes deverão ser pera 

nente limpos, a fim de assegurar as necessárias condiçes de higiene. 

Art. 69 - Ë proibido o uso de produtos químicos  destinados 

a facilitar a lavagem ou limpeza de utensílios e vasilharre errregados no pre-

paro, m anipulaç ão, conservação e acondicionam ento de produtos alinentcios, 

que forem julgados nocivos ou prejudiciais à saúde. 

Art. 70 - Aparelhos, vasilharre e utensílios destinados a 

preparo, manipulação, acondicionanento ou envasi1haneito de gneros alimentí-

cios e a serem utilizados durante a alimentação devero ter registro de sua 

aprovação na entidade piblica competente, antes de serem expostos a venda e,' 

usados pelo pí3blico. 

SEÇÃO v 
1Y EMBALACEM E ROTULAGEM 11 GÊNEROS ALIMENTICIOS 

Art. 71 - O gnero alirrentício industrializado e exposto' 

venda em vasilhame ou inv61ucro, deverá ser rotulado com a marca de sua fa-

bricação e as especificações brorrk3to16gicas correpondentes. 

§ 19 - Os inMSlucros, r6tulos ou designaçes deverão men-

cionar: nome do fabricante, sde da fábrica, nome e natureza do produto ni5me 

ro de registro deste, na entidade piblica competente, além de outras especifi 

caç6es legalmente exigíveis. 

§ 29 - Os produtos artificiais deverão ter, obrigatoria-' 

mente, a declaração de "artificial", impressa ou gravada nos invólucros ou  ró 

tulos, em caracteres visíveis e, perfeitamente legíveis. - 

§ 39 - Ë vedado o errprego de declaração ou indicação que' 

atribua aos produtos alimentícios, ação teraputica de qualquer natureza ou 

que faça supor terem propriedades higincas superiores aquelas que naturezal-

mente possuam. 

§ '-tY - As desigtiaçes "extra" ou "fino", ou quaisquer ou-

tras que se refiram à boa qualicíade de produtos alimentícios, serão reserva-' 

das para aqueles que apresentarem as caracteristicas oFganorrolpticas que as- 
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nos, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

	

- 	 SEÇÃO VI 

	

• 	 LOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE GÊNEROS ALIMENTTCIOS: 

Art. 73 - Os edifícios de estabelecimentos comerciais e in 

dustriais de gneros alimentícios, a1m das prascriç6es do Código de Edifica-' 

ç6es, deverão: 

1 - ter torneiras e ralos dispostos de modo a facilitar a 

lavagem da parte industrial ou comercial, conforme o caso; 

II - ser os ralos na proporção de um para cada 100m2 (cem 

metros quadrados) depiso ou fração, a]m de providos de aparelho para reter as 

matarias s6lidas, retirando-se estas diariamente; 

III - ter vestiários para empregados de ambos os sexos, não' 

podendo os vestiários comunicar-se diretamente com os locais em que se prepa-1  

rem, fabriquem, manipulem ou depositem gneros alirrentcios; 

IV - ter lavat6rios com água corrente na proporção adequada 

ao níinero de pessoas que os possam utilizar, tanto os que neles trabalham com' 

	

e 	 os fregueses, estes quando for o caso; 

V - ter bebedouro higinico com água filtrada. 

§ 19 - Os ba1çes e arrnrios deverão repousar diretamente' 

no piso, sobra base de concreto, a fim de evitar penetração de poeira e escon-

derijo de insetos, de pequenos anirrals. 

§ 29 - Poderá ser permitido que os balç6es fiquem acima do 

piso O ,20m(vinte centirretros), no rn5nino, a fim de permitir fácil varredura e 

lavagem. 

§ 39 - Os balçes deverão ser de mnTor'e, granito ou mate-

rial equivalente. 	 - 

§ 49 - As pias deverão ter ligação sifonada para a rede de 

esgotos: 

§ 59 - No estabelecimento onde existir chariiin, a autorida 

de municipal competente poderá determinar, a .qualquer tempo, que nela sejam 

feitos acrscirros ou rrodificaç6es necessrias à corrço de incovenientes ou '1 

defeitos porventura existentes. 

Art. 74 - No estabelecimento onde se vendam gnero 

i 	

alirren- 

	

e 	 - 	-. 
ticios paparaconsurro mediato, deverão existir, obrigatoriarrente, a vista do pu 

blico, recipientes adequados para lançamento e coleta de detritos, cascas e pa 

pes provenientes dos gneros consuhiidos no local. 	 - 

Art. 75 - Nos estabelecimentos industriais e comerciais de 

r'neros alirrentcios 	obrip3tric) n 	sim 	1imt tp1c 	 flÇ]c 
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II - salas de elaboração dos produtos, nas fábricas de conser-

va de carnes e produtos derivados; 

III - sanitários. 

§ 19 - Os dep6si ' i±os de natrias-prims deverão ser protegidos 

contra insetos e roedores. 

§ 29 - As prescriç6es do presente artigo são extensivas às 

aberturas das criuras de secagem de panificadoras ou fabricas de massas e cong 

neres. 

Art. 76 - As fábricas de gelo para uso alimentar, deverão ter 

obrigat6rianente, abastecimento de água potvel. 

Art. 77 - As leiterias deverão ter balçes com tampo de mnio 

re, vidro, aço inoxidável ou material equivalente, sendo obrigat6rio o mesmo 

tratamento em relação às prateleiras. 	
ry 

Art. 78 - As torrefaç6es de caf deverão - ter, na dependncia 

destinada ao dep6sito de caf, e sobre o piso, um estrado de madeira de 0 15cm 

(quinze centirretros), no mínirjD, acirra do solo. 

Art. 79 - As destilarias, cervejarias e fabricas de bebidas'' 

em geral, deverão possuir aparelhamento rrecnico para emchirrento e fechamento' 

de vasilhame, conforme as precriçes legais. 

Art. 80 - Nos estabelecimentos ou locais em que se fabriquem 

preparem, beneficiem, acondicionem, distribuem ou vendam gneros alimentícios, 

proibido depositar ou vender substncias nocivas â saúde ou que sirvam para 

falsificação destes—  

Pargrafo Único - A]m da apreensão das substncias a que se 

refere o presente artigo, os infratores serão passíveis de multa, sem prejuízo 

de outras penalidades e da ação criminal cabíveis no caso. 

Art. 81 - Nos estabelecimentos onde se fabriquem, preparem,' 

vendem ou depositem g&neros alimentícios, existirão dep6sitos metálicos especi 

ais, dotados de tampos de fecho hermtico, para a coleta de resíduos. 

Art. 82- Nos estabelecimentos e locais onde se manipulem, 

beneficiem preparem ou fabriquem gneros alimentícios, proibido, sob pena de 

multa: 	 - 

1-fumar; 	 - 

II - varrer a seco; 

III - permitir a entrada ou permenncia de cães ou quaisquer 

animais dorrsticos. 

Art. 83 - Nos estabelecimentos industriais e comerciai de 
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go, C con.rtiTit0s de habitação no poderio ter comunicação direta com as 

depeflLeflcas ou locais destinados a manipulação, preparo Ou fabrico, dep6sito 

ou venda de generoS alinentTcios. 

Art. 84 - Os estabeJecirrntos coirerciais e industriais de' 

gneros alirrenticios deverão ser, obrigat6riamente, mantidos em regoroso esta 

do de asseio e higiene e, periodicamente dedetizado. 

Parágrafo Único - Senre que se tornar necessrio a juízo d 

fiscalização municipal, os estabelecincntos de que trata o presente artigo, dE 

verão ser pintados ou reformados. 

Art. 85 - Os enregados e operrios dos estabelecineitrtos de 

generos ali jientcios serão obrigados a: 

1 - apresentar, anualmente, a respectiva carteira de saúde 

. repartição sa'iitria competente, para a necessria r'eviso. 

II - usar vestuário adquacb a natureza do serviço, durante ( 

podo de trabalho; 

III - manter o ireis rigoroso asseio corporal. 

Parágrafo Unico - O empregado ou operrio que for punido re-

petidas vezes, por falta de asseio pessoal ou por infração a qualquer dos de-

mais itens do presente artigo, no poderá continuar a lidar com gneros alirrer 

ti:cios. 

SEÇÃO  VII 

1): S SUPERMECALOS 

Art. 85 - Os supermercados deverão ser destinados especial-

mente a venda a varejo de gneros. alimentEicios e, subsidiariairente, a venda dE 

objetos de uso doirstico, mediante sistema de auto-serviço. 

- 	 § 19 - O sisterra de venda nos superrrer\ados devená proporci 

nar ao comprador, fcil identificação, escolha e coleta de mercadorias. 

5 29 - O comprador deverá ter-a seu dispor, à entrada-do su-

permercado, recipiente pr6prio do esta1:lecijrento, destinado à coleta de rrerc 

doria - . - 

5 39 - A operaço  de coleta de mercadorias -nos supenre&ido 

devera ser feita junto a balçes e prateleiras. 

Ar't. 87 - Nos superm3rcidos, proibido o preparo ou fabricc 

de produtos aliirenticios de qualquer natureza, bem come a éxistncia de mata-' 

douro avcola e peixarias. - 

PA r,~ 	fo Í}ni c-n - 1yr1 r -çÉ- AP ,,çzA -rïrr h-i 'r r T--r-rrry-- n1 1 
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SEÇÃO VIII 
	

LA 

flAS CASAS DE CARNES E DAS PEIXARIAS 

Art. 88 - As casas de carnes e peixarias deverão: 

1 - permanecer em estado de asseio absoluto; 

II - ter o piso dotado de ralos, bem corro da necessária decli 

vidade, que possibilitem lavagens e constante vazio de águas servidas, sob o 

passeio; 

III - conservar os ralos em condiçes de linpeza, devendo ser 

diariairnte desinfetados; 

IV - ser dotados de torneiras e de pias apropriadas e em quan 

tidade suficiente; 

V - ter ba1çes com tampo de mnrore, aço inoxidve1 ou mate 

rial equivalente, bem corro revestidos, na parte inferior, com material irrerrri 

vel liso, resitente e de cor clara; 

VI - ter cmras frigoríficas ou refrigeradores rrecnico auto 

mticos, com capacidade proporcional às suas necessidades; 

VII - no dispor de fogão, fogareiro ou aparelhos Dongneres; 

VIII - ter os utersílios =tidos no mais rigoroso estado de'  

limpeza; 

IX - ranter iluminação artificial eltrica. 

§ 19 - Na conservação de carnes ou pescados, vedadD utili-

zar cnuras frigoríficas de expansão direta em que o gás eripregado seja anídri 

co sulfuroso. 

§ 29 - Em casas de carnes e em peixarias no será pennitido' 

qualquer outro raro de neg6ci6 diverso do (ia especialivade que lhes correspon-

de. 

§ 39 - Os proprietários de casas de carnes e de peixarias, 

bem corro seus empregados, serão obrigados a: 

a) - usar, quando em serviço, aventais e gorros brancos, mu-

dados diariairente; 

b) - cuidar para que nestes estabelecinntos no entrem pes-

soas poetadoras de rrolstias contagiosas ou repugnantes. 

Art. 89 - Nas casas de carnes e peixarias proibido: 

1 - existir qualquer objetos de madeiras que no tenham fun-

ção específica na manipulação das carnes; 

II - entrar carnes que no sejam as peovenientes do Matadouro 

Municipal, ou de matadouro-frigoríficos; 

III - guardar na tala de talba objetos que lhe sejam estranhos 

IV - preparar ou manipular produtos de carnes para qualquer 
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§ 19 - Os sebos e outros resíduos de aproveitanento industri 

al, deverão ser, obrigatoriamente, mantidos em recipientes estanques, bem cxrno 

rerjr)vidos, diariannte pelos interessados. 

29 - Nenhusa casa de carnes poderá funcionar em dependnci 

as de fábricas de produtos de carnes e de estabeleciuentos congneres, nsrro 

que entre eles no exista conexão. 

Art. 91 - Para limpeza e escamagem de peixes, deverão exis-' 

tir, obrigatoriairente, locais apropriados, bem coma recipientes para recolhi-' 

rrento de detritos, no podendo estes serem jogados ao chão ou, permanecer so-' 

bre as rrsas. 

Parágrafo Único - As peixarias no poc'ero funcionar em de-' 

pendncias de fábrica de conservas de pescados. 

SEÇÃO IX 

DA HIGIENE EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E PRESTADORES DE SERVI 

Art. 92 - Os hotéis, penses, restaurantes, cafs, bares e 

estatelecírrntos congneres devexio: 

1 - estar sempre limpos e desinfetados; 

II - lavar louças e talheres em água correntes; 

III - assegurar que a higienizaço das louças e talheres seja' 

feita com água fervente; 

IV - oreservar o uso individual de guardainapos e toalhas; 

V - ter açucareiro de tipos que permitam a retirada do açu-

car sem o levantairnto da tarrpa; 

VI - guardar loiças e talheres em annrios suficienterrente 

ventilados, embora fechados para evitar poeiras e insetos; 

VII - guardar as roupas servidas em dep6sitos apropriados; 

VIII - conservar cozinhas, copas e despensas devidairente assea- 

das; 

IX - rranter banheiros e pias perranentennte limpos. 

Parágrafo Único - Errpregacbs, garçons soerão convenienterrente 

trajados, uniformizados e limpos. 

Art. 93 - Nos hoteis e pensoes e obrigatoria a desinfecção 

de colchões, travesseiros e cobertores. 

SEÇÃO 	 - 

LX)S VENDEDORES AMBULANTES E GNEJS ALI MENTT CIOS 
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1 - ter carrinhos de acordo com os rlDdelos oficiais da Pr'e- 

feitUr 
II - velar para que os gêneros que ofereçam no estejam dete-

r iorados, nem contaminados e os apresentam em perfeitas condiçes de higiene; 

III - ter os produtos expostos a venda conservados em recipien 

tes apropriados, para iso1c-1os de impurezas e de insetos; 

IV - usar vesturio adequado e linpo. 

§ 19 - Ao vendedor ambulante de gêneros alijrentício de ínges 

to jjrediata, proibido tocá-los com as rros, sob pena de multa, sendo a prol 

biço extensiva à freguesia. 

§ 29 - Os vendedores ambulantes de alimentos preparados não' 

poderO estacionar em locais que seja fácil a contaminação dos produtos expos+ 

tos U1 venda. 

Art. 95 - A venda ambulante de sorvetes, refrescos, doces 

loseirnas, pies e outros g&neros alimentícios, de ingestão iirdita, EJ6 seria  

feita em carros, caixas ou outros receptcu1os fechados, de irodo que a rrercado 

ria seja inteirairente resguardada da poeira, da ação do tempo ou de elerrentos' 

rnalficos de qualquer espcie. 

§ 19 - As partes  das vasilhas destinadas à venda de gneros' 

a1im2ntcios de ingestão indiata, serão justapostas de nodo a preserva-los de 

qualquer contaminação. 

§ 29 - O acondicionairento de balas, confeites e biscoitos 

providos de envol -t6rios, será feito em vasilhas abertas. 

Art. - '96 - Nb comreio ambulante de pescado, devera ser exigi 

do o uso de caixa trmica ou geladeiiira. 

Art. 97 - At . distancia m3nine de lOOm (cem metros) de hos 

pitais, será vedado estacionamento de vendedor ambulante de sorvetes, refres-' 

cos, doces, pastei's ou gneros alinentcios de ingestão imediata. 

Cl2TTuLOVIII 

IY\ HIGIENE NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. INDUSTRIAIS E PRESTADORES DE SERVI 

ÇOSEIGERAL 

DUTOSIÇõES PRELIMINARES 
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artigo, a Prefeitura poderá exigir modificações, instalaçes ou aparelhos que' 

se fizerem necessários. 

Art. 99 - As janelas, clarab61ias ou coberturas iluminantes' 

horizontais ou em dente-de-serra, deverão ser dispostos de =eira a no perrni 

tir que o sol incida diretamente sobre o local de trabalho. 

Parágrafo Onico - Quando necessário, deverão ser utilizados' 

recursos tcnicos para evitar a insolação excessiva, com venezianas, toldos,' 

cortinas e outros. 

Art. 100 - Os locais de trabalho deverão ter ventilação natu 

ral que proporcione ambiente de conforto térmico, compatível com a natureza da 

atividade. 

Parágrafo Único - A ventilação artificial realizada por meio 

de ventiladores, exautores, insufladores e de outros recursos tcnicos, ser 

obrigatória, quando a ventilação natural for deficierkte. 

Art. 101 - As dependncias em que forem instalados focos de' 

combustão, deverão: 

1 - ser independentes de outras porventura destinadas a mora 

dia ou dormitório; 

II - ter paredeà construidas de material inconiustve1; 

III - ser ventiladas por meio de lanternins ou de aberturas ' 

nas paredes externas, colocadas na sua parte mais elevada. 
G 

Art. 102 - No caso de instalaç6es geradoras de calor, deve-' 

rao: 

1 - existir anteparos, paredes duplas, isolamento trmico e 

recuros similares; 

II - ficar isoladas no uiniro 0,50cm (cinquenta centimatros)' 

das paredes mais próximas. 

Art. 103 - Deverão ser asseguradas condiçEes de higiene e 

conforto nas instalaçes destinadas a refeiçes, inclusive de lanches, dos lo-

cais de trabalho. 

Art. 10 - De-verão ser proporcionadas a empregados facilida-

des para obtenso de água p6tavel, em locais de trabalho especialmante bebedou 

ros de jato inclinado e guarda-protetora, no instalados em pias ou lavatórios 

5 19 - Em qualquer caso, proibido o uso de copos coletivos 

e existncia de torneiras sem proteção. 

5 29 - Mesmo a cu aberto, será obrigatório o provimento de 

água potável a empregados em serviço.;- 
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Parágr afo Único - Na hix5tese de atividade insalubres, os ar-

mários serio de corrartirrentos duplos. 

Art. 106 - Os etabelecirrentos comerciais e industriais, m3n-

terão lavrat6rios situados em locais adequados a lavagem de nãos, durante o tra 

balho, à sarda dos sanitários e antes dos refeitorios. 

Art. 107 - Os recintos e dependncias de estabelecimentos co-

irercial e industrial, sexio mantidos em estado de higiene compatível com a natu 

reza de seu trabalho. 

Parágrafo Único - O serviço de limpeza geral dos locais de 

trabalho, será realizado fora do expediente da produção e, por processos que re 

duzam ao rnnino, o levantamento ,de poeiras. 

Art. 108 - As paredes dos locais de trabalho deverão ser pin-

tadas com tinta 1avvel, ou revestidas de material cexirnico ou similar vidrado' 

e, conservados em permanente estado de limpeza, sem unidade aparente. 

• 	 Art. 109 - Os pisos de locais de trabalho deverão ser irrper-' 

rrevei s e protegidos contra umidade. 

Art. 110 - As coberturas dos locais de trabalho deverão asse-, 

gurar proteção contra chuvas e insolação. 

Art. 111 - Nos sales de beleza, de barbeiros e cabeleireiros 

os utensilios do corte de barba, corte e penteado de cabelos, serão esteriliza-

dos antes de cada aplicação. 

Pangrafo Único - Durante o trabalho, oficiais e empregados 

usarão blusas brancas ou cores claras, servindo à clientela toalha e golas mdi 

viduais, rigorosarrente limpas. 

Art. 112 - Farrrcias, drogarias e laborat6rios deverão ter: 

a) - pisos em cores claras, resitentes e efeitos dácidos, 

lisos, dotados de ralos e com a necess ária declividade; 

b) - paredes de material adequado e de cor branca at a altu-: 

rã mínima de 2m (dois metros) e, o restante das paredes em cores claras; 

c) - filtros e pias de água corrente; 

d) - bancas destinadas ao preparo de drogas, se existentes, 

r'esvestidas com material de fci1 limpeza e resitentes a efeitos de acidos. 

Parágrafo Único - As exigncias do presente artigo so exten-

sivos aos lahorat6rios de analise e de pesquisas e, as industrias química e far 

rnacutica. 

Art. 113 - Nos necrotrios, as mesas de autópsias e deexaires 

~,ri crtnyr irrrnt - d Tri~~~ 	s ri t-irw 	-1tc 1 	C\1 1 	 1 
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composição, as recorresidaç6es de socorro imediato, em caso de acidente, bem corro 

o sjrrbo10 correspondente a determinado perigo, segundo padronização nacional 

ou internacional. 

19 - Os responsáveis pelo emprego de substricias nocivas, 

afixaxio obrigatoriamente, avisos e cartazes sobre os perigos que acarreta a n 

nipu1aço dessas substncias, especialmente se produz aerodispers6ides tóxicos, 

irritantes, alergnicos. 

29 - Deverão ser torradas medidas capazes de impedir, seja 

processos gerais ou por dispositivos de proteção individual, absorção ou assimi 

laço pelo organismo humano, de aerodispers6ides tóxicos, irritantes e alergni 

cos. 

SEÇÃO II 

DA HIGIENE NOS HOSPITAIS, CASAS DE SAODE E MATERNIflDES 

Art. 115 - Nos hospitais, casas de saiide e maternidades, 

obrigatório existir: 

1 - lavanderia a água quente, com instalaç6es completas de de 

sinfecço; 

II - locais apropriados para roupas servidas; 

e 
	 III - esterilização de louças, talheres e utensílios diversos; 

IV - frequenntes serviços de lavagens e linpeza de corredores' 

e pisos em geral; 

V - desinfecção de quartos após a saída de doentes portadores 

de rrolsticas infecto-contagiosas; 

VI - desinfecção de colchões, travesseiros e cobertores; 

VII - instalações de necrotério. 

§ 19 - Cozinha, copa e despensa deverão ser conservadas em 

condições de completas higiene. 

§ 29 - Banheiros e pias deverão estar sempre limpos e desinfe 

ctados. 

SEÇÃO III 

DA HIGIENE NOS ESTABELECIMENTOS EDUCACIONAIS 

Arrt. 116 - Nos eslabelecírrentos educacionais, devera ser man- 

tido permanente asseio geral e preservada absoluta condiçc de higiene em. todos 

,-, 	r, n-triq 	r1n1çnrf. 
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de lama. 

Art. 117 - Os estabelecimentos educacionais em regirre de in-' 

ternato deverão: 

1 - conservar os donriit6rios adequadasrente ventilados; 

II - ter dep6sito apropriado para roupas servidas; 

III - lavar louças e talheres em agua corrente; 

IV - assegurar esterilização de louças e talheres atravs de 

água fervente; 

V - preservar o uso individual de guardanapos e toalhas; 

VI - ter açucareiros que permitam a retirada de açucar sem o 

levantanento da tampa; 

VII - guardar louças e talheres em rmarios fechados, porém ven 

tilados, no expostos a poeiras e insetos; 

VIII - conservar cozinhas, copas e despensas asseadas, livres de 

insetos roedores; 

IX . desinfetar colchões, travesseiros e cobertores no mnint' 

duas vezes por semana. 

CAPÍTULO IX 

DA MturENÇÃO, USO E LIMPEZA DE LOCAIS DESTINADOS AO DESPORTO 

a 	
SEÇÃO 1 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 119 - Os locais destinados à pratica de desportos texio' 

uso e limpeza programados, de acordo com os preceitos e regras estabelecidos 

por este C6digo e, pelas normas emanadas dos órgãos coegiados de desportos e 

cultura. 

SEÇÃO II 

DAS PISCINAS 

Art. 120 - As piscinas devexio ser mantidas em pennanente es- 

tado de limpeza, segundo os mais rigorosos preceitos de higiene. 

§ 19 - Olava-ps, na sarda de vestiários, deverá ter um peque 

no volurre de água clorada, que assegure rápida esteri1izaço dos ps de banhis-

tas. 

§ 29 - £ considerado privativo de banhistas e proibido ,aos as 

sistentes, o pátio da piscina. 
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59 - A limpeza da água deve ser feita de tal forma, que a 

ima profundidade de 3m (três iretros), se obtenha transparncia do fundo da pis-

cina. 

§ 69 - A esterilização da água das piscinas deverá ser feita' 

por meio de cloro, seus compostos ou similares. 

§ 79 - Deverã ser mantido na água um "excesso" de cloro livre 

no inferior a 0,2 nem superior a 05 de unidade por milhão, quando a piscina 

estiver em uso. 

§ 89 - Se o cloro e seus compostos forem usados com am5nia, o 

teor de cloro residual na água, no devera ser inferior a 0,6 de unidade por mi 

lho, quando a piscina estiver em uso. 

Art. 121 - Quando a piscina estiver em uso, obrigat6rio: 

1 - assistncia permanente de um banhista responsável pela ar 

dem, disciplina e pelos casos de emergências; 

II - interdição da entrada a qualquer pessoa portadora de rrols 

tia contagiosa, afecçes visíveis da pele, doenças de nariz, garganta, ouvido e 

de outras males indicados por autoridade sanitária competente; 

III - 

 

remoção, ao menos uma vez por dia, de detritos submersos, 

espuma e materiais que flutuem na piscina; 

IV - proibição dó ingresso de garrafas e de copos de vidro no' 

pátio da piscina; 	 - 

V - registro diário das principais operaç6es de tratamento e 

controle de água usada na piscina; 

VI - fazer trimestralmente a análise da água, apresentado 

Prefeitura atestado da autoridade sanitária competente. 

Parágrafo Cinico - Nenhuma piscina ser, usada quando sua gua 

forem julgadas poluídas pela autoridade sanitriacoiretente. 

Art- 122 - A frequncia mxima das piscinas ser de: 

1 - cinco pessoas para cada metro cibico de água, no caso de' 

piscina de alimentação permanente; 

II - duas pessoas para cada metro cúbico de água, no caso de 

piscina de alimentação peri6dica, por substitciço total. 

rAp.rrTlJTn y 

DA COLETA E DESTINAÇÃO DE LIXO 

Art. 123 -. Em cada edif5cio obrigat6rio a existncia de vã~ 

silhame para coleta de lixo. 	- 

9 19 - Todo vasilhame para coleta de lixo deverá obedecer s' 
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proveniente de cada economia. 

39 - No caso de edificios que possuam instalação de mci 

neraço de lixo, as cinzas e escrias deverão ser recolhidos em vasilhane rre 

tlico, provido de tampa, para destinação à coleta de lixo domiciliar, prorro 

vida pela Prefeitura. 

§ 49 - O vasilhcue para coleta de lixo, dos edifício de 

apartairentos e de utilização coletiva, bem corro dos estabelecírrentos correrci 

ais, industriais e prestadores de serviços será diariamente desinfetado. 

Art. 124 - As instalaç6es coletoras e incineradoras de li-

xo, deverão ser providas de dispositivos para linpezae lavagem. 

Art. 125 - Quando destinar o edifício ao corrrcio, indus-

tria ou prestação de serviço, a infração de qualquer dos dispositivos deste' 

capitulo, poderá implicar na cassação da licença de seu fuacionairento, alm' 

das demais penalidade impostas por este C6digo. 

CAPITULO XI 

DO CONTROLE 1Y POLUIÇÃO AMBIENTAL, DE AR E DE ÁGUAS 

Art. 126 - Mediante providência disciplinadoras de procedi 

rrentos, anbiental, do ar e das águas, a Prefeitura =terá o sistema perll-' 

nente de controle da po1uiçà. 

Art. 127 - Alm das providncias de que trata o artigo an-

terior, a Prefeitura: 

1 - cadastrará as fontes causadoras da poluição ajitintal, 

do ar e daságuas; 

II - estabelecera limites de tolerância dos poluentes ambi-

entais e do ar interiores e exteriores das edificaçes; 

III - instituirá padres de n5:veis dos poluentes do àr e dos 

ambientes interiores e exteriores; 

IV - instituirá padr6es de níveis dos poluentes nas fontes 

emissoras, revisando-as periodicarrente. 

Parágrafo Ünico - Os gases, poeiras e detritos resultantes 

de processos industriais, deverão ser reirovidos por rreio tecnicanente adequa 

dos. - 

Art. 128 - Para controle da poluição de águas, a Prefeitu- 

ra: 

1 - promoverá coLeta de arrostras de águas, destinadas a 

controle fisico, quimico, bacterio16gico e bio16gico; 



29 - O infrator incorrera em multa, dobrada na reicidn-' 

cia. 

§ 39 - A multa será aplicada, pela mesma infração e idnti-

co valor, a quem determinar o transporte e dep6sito do lixD ou resíduo e, ao 

proprietário do veiculo no qual for realizado o transporte. 

§ 49 - Quando a infração for da responsabilidade de proprie 

t.rio de estabelecimento cori -ercial, industrial ou prestador de serviço, este' 

terá cancelada a licença de funcionamento na terceira reicidncia, sem prejui 

zo da multa cabivel. 

Art. 133 - O terreno, qualquer que seja sua destinação, de-

verá ser preparado para dar fácil escoamento as águas pluviais e para ser pro 

tegido contra água de infiltração, mediante: 

a) - absorção natural do terreno; 

b) - encaminhamento das águas para vala ou curso de água 

dasimediaç6es; 

c) - canalização para sarjeta ou valeta de logradouros. 

Parágrafo Único - O encaniinharrnto das águas pana vala ou 

curso de água, sarjeta ou valeta será feito atravs de canalização subterrne 

a. 

Art. 134 - Quando existir galeria de águas pluviais no lo-' 

gradouro, o encaminhamento das águas pluviais e de infiltração do terreno, po 
O 	 derá ser feito por meio de canalização se a Prefeitura assim o permitir. 

§ 19 - A ligação de ramal privativo a galeria de água plu-!. 

viais, poderá ser feita diretamente por meio de caixa de ralo, poço de visita 

ou caixa de areia, sendo obrigat6rio ao alinhamento, no inicio do respectivo' 

ramal. 

§ 29 - Quando as obras referidas no parágrafo anterior fo-' 

rem executadas pela prefeitura, as despesas correro por conta exclusiva do 

interessado, 

Art. 135 - No existindo galerias de águas pluviais no lo-' 

gradouro, poderá ser feita a canalização das guas.p1uviais e de infiltração' 

do terreno para a sarjetas ou valeta do referido logradouro, caso a Prefeitu-

ra assim o decidir. 

§ 19 - Se a declividade do terreno for insuficiente para a 

execução indicada no presente artigo, a Prefeitura exigira terraplenagem até' 

o nível necessrio. - 

§ 29 - Quando a.galeria de águas pluviais for construida no 

logradouro, a Prefeitura poderg exigir a ligação do ramal privativo do terre-

no particular à referida galeria. 
a 

9 



te, protegido por obras de arrimo. 

Parágrafo Único - As obras a que se refere o presente arti-

go, poderio ser dentre outras, as seguintes, exigidas a qualquer temoo pela 

Prefeitura: 

a) - regularização e acomodação do solo de acordo com o re-

gime de escoamento das águas afluentes; 

b) - revestimento do solo e dos taludes com gramíneas ou 

plantas rasteiras, 

c) - disposição de cercas vivas para fixação de terras e re 

tardamento do escoamento superficial: 

d) - ajardinamento com passeios, convenientemente dispostos 

e) - pavimentação parcial ou total com pedras, lajes ou con 

creto; 

f) - cortes escalonados com banquetas de defesa; 

g) - muralhas de arrimo das terras e plataformas sucessivas 

devidannte sustentadas ou taludadas; 

h) - drenagem a céu aberto por sistema de pequenas valetas' 

e canalitas revestidas; 

i) - valas de contorno revestidas ou obras de circunvalação 

para a captaço do afluxo das encostas; 

j) - eliminação ou correção de barrancos ou taludes muito a 

prumados, no estabilizados pela ação do tempo; 

k) - construção de canais, de soleira continua ou em degraus 

galerias, caixas de areia e obras complementares; 

1) - copstruço de pequenos barragens ou canais em cascatas 

em determinados talvegues. 

Art. 137 - A qualquer tempo que se verifique iminncia de 

desagregação e arrastamento de terras, lamas e detritos para logradouros, cur 

sos de água ou valas, o proprietário do terreno C obrigado a executar as medi 

das que forem impostas pela Prefeitura. 

Art • 138 - Quando as águas de logradouros públicos se con-' 

centrarem ou desaguarem em terreno particular, se exigida do proprietário 

faixa de servido ou "non aedificandi" do terreno para que a Prefeitura proce 

da a execução de obras que assegurem o escoamento das ag sem prejudicar o' 

imDvel. 

Art. 139 - As obras em encostas e valetas de rodovias ou 

suas p1antafonras, deverio ser executadas de forma a permitir fácil escoamen-

to das águas pluviais. 

§ 19 - As aguas pluviais no poderio ser abandonadas na 

fralda dos terrenos, sendo obrigat6rio seu encamintiàmento nos r)ontos de cole- 



esgotos e vias feitos para tal fim. 

CAPT'nJw XIII 

DA LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE d)RSOS D'AGUA E DE VALAS 

ArTt. 1140 - Os proprietários conservarão limpos e desobstrut 

dos os cursos de álguas ou valas que existirem em seus terrenos ou com eles li 

rnitarem, de forim que a seção de vazio de águas em curso ou valas se realize' 

desembaraçadamente. 

Parágrafo Único - Nos terrenos alugados ou arrendados, a 

limpeza e desobstrução dos cursos de álgua e das valas compete ao inquilino ou 

arrendatrio ' se outra no for a clusula contratual. 

Art. 1 141 - Quando for julgada necessária a canalização, ca-

peamento ou regularização de cursos de água ou de valas, a Prefeitura poder' 

exigir que o proprietário do terreno execute as reãpectivas obras. 

Parágrafo Único - No caso do curso de água ou da vala serem 

limites de dois terrenos, as obras serão de responsabilidade dos dois proprie 

trios. 

Art. 1142 - Nenhum serviço ou construção poderá ser feito em 

margens, leito ou por cima de valas, galerias e de cursos de água, sem serem' 

executadas as obras de arte adequadas, bem como conservadas as dimens6es da 

e 	 seção de vazão. 

CAPÍTULO XIV 

LOS CEM1TRIOS PÚBLICOS E PARICJLARES 

Art. 1143 - A construção de cemitrio particular dever ser' 

localizado em pontos elevados, na contravertente das água. 

Pargrafo Único - Para ser construído o cemitério particu-' 

lar, depende de prvía autorização do Prefeito. 

Art. 11414 - Para construção funerias no cemitério deverão' 

ser atendidos os seguintes requisitos: 

1 - requerimento do interessado Prefeitura, acompanhado 

do respectivo projeto-, 

II - aprovação do projeto pela Prefeitura, considerados os 

aspectos estticos, de segurança e de higiene 

III - expedição àe licença da Prefeitura para a construção, 

segundo projeto aprovado. 

- 5 19 - 0 embelezamento das sepu1tiras temporárias será fei- 



sepulturas e dos carneiros, o qual dever atingir a totalidade da largura das 

ruas de separação, segundo plano de arruamento aprovado pela Prefeitura. 

5 3? - Poderá exigir-se que as construç6es funerárias sejam 

executadas apenas por construtores cadastrados na Prefeitura. 

Art. 145 - Ln cernitrío poderá ser substitui - do por outro, 

quando tiver chegado a saturação tal, que seja difícil a decorriposiço dos cor 

pos. 

§ 1? - No caso a que se refere o presente artigo o antigo 

cem.itrio substituição permanecerá fechado, durante cinco anos, findos os 

quais a destinar-se-a sua área para construção de um parque público. 

§ 2? - Para translado de restos mortais de cemitrio antigo 

para novo, os interessados terão direito a espaço igual ao que usufruíam 	' 

quele. 

TTTULO III 

LO BE-ESTAR PÚBLICO 

c14.Prru 	1 

DISPOSIÇOES PPELIMINAJES 

w 
Art. 146 -. A Prefeitura, tendo em vista zelar pelo bem-es-' 

e 	 tar publico, coibírg o abuso do exercicio dos direitos individuais quanto ao 

uso da propriedade particular e ao usufruto de serviços e equipamentos píbli-

cos. 

Pargrafo Único - Para atender as exigências do presente ar 

-tigo, a fiscalização da Prefeitura desenvolver-se-a no sentido de preservar a 

moralidade pbliLca, assegurando o sossego pi2blico, a ordem nos divertimentos' 

e festejos populares, a utilização adequada das vias publicas, a defesa est-

tica e paisagística da cidade, assim corro a estética dos edifícios, tudo no 

interesse social da comunidade. 

Art. 147 - Dentre outras formas, ü moralidade, publica ser' 

preservada especialmente nos estabelecimentos comerciais., nas bancas de r'evis 

tas, jornais e junto a vendedores ambulantes, a exposição, venda e a distri-' 

buiço de gravuras, livros, revistas e jornais. 

PTTUTJJ I 

DA MJRALIDADE PÚBLICA 

Art. 148 - A Prefeitura podr, no ue tange a estgtica e 
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venda, 

§ 19 - Na primeira infração, alm da multa cabível, o esta-

belecinto comercial ou banca de jornais e revistas será fechada durante 15 

(quinze) dias e, o vendedor anfftante terá ? licença apreendida durante o mesmo 

período. 

29 - No caso de reiLncidncia, haverá a cassação definiti-

va da licença de funcionamento do estabe1eciento comercial ou da banca de 

jornais e revistas, bem cone da licença pare o vendedor ambulante exercer 

suas atividades comerciais. 

39 - As sanç6es são cabíveis até mesmo quando qualquer pu 

blicaço iral ou pornogr5fica for exposta, vendida, ou distribuída em enve-

lopes ou invólucros: fechados. 

Ar-t. 1 149 - A iicralidade publica será preservada também exi-

gindo-se de propriet&'ios de estabelecintos em que se vedem bebidas alco61i. 

cas, a manutençb da ordem e o respeito ao publico.. 

CAPÍTULO III 

flA. COII3DIDADE PÚBLICA 

Art. 150 - Os banhos em rios, riachos, c6rregos ou lagoas ' 

no territ6río do Municipio, serão permitidos apenas em locais designados pela 

o 
	Prefeitura. 

Art * 151 - Fumar no interior de veículo de transporte cole-

tivo que operem nas áreas urbanas e de expansão urbana, deste Município, su-' 

jeita o fumante a advertnoia ou a sua retiradado veículo. 

Parágrafo Único - As empresas de transporte coletivos afixa 

ro aviso da proibição de fumar no interior de veículo reportando-se ao pre-' 

sente artigo. 

cJPrruLo IV 

III SOSSEGO PÜBLIc 

Art. 152 - A Prefeitura inspecionará a instalação e funcio-

namento de aparelhos sonoios engenhos que produzam ruídos instrumentos de a-

lerta, advertncia e propaganda que, pela intendidade e volume de som e ruído 

possam constituir perturbação ao sosego puiblico. 

Art. 153 - Os níveis de intensidade de som ou ruído seijo 

contttlados, em "decibeís" por aparelho dê medição de intensidade sonora. 

§ 19 - 0 nível mxirro de som ou ruído para. veículos de 
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5 29 - O nível de som ou rudo permitido a máquinas compres 

sores e geradores estacionrios, que no se enquadraram no pargrafo anterior 

de 55 db(cinquenta e cinco "decibeis') das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 

medidos na curva "8" e, de 145  d(quarenta e cinco "decibeis") da 19 (dezeno-

ve) a Ss 7 (sete) horas, medidos na curva "A" do respectivo aparelho, ambos 

distancia de 5 (cinco) metros, de qualquer ponto das divisas do irr5ve1 onde 

aqueles instalaç6es estejam localizados ou do ponto de maior intensidade de 

ruído no edificio. 

§ 39 - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pargrafo 

anterior e alto-falantes, ' rádios, orquestas, instrumentos isolados, aparelhos 

e utensílios de qualquer natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou 

de divers6es pCbllcas, com parque de diversões, bares, restaurantes, canti-' 

nas e clubes noturnos. 

§ 149 - As pr'escriç6es do parágrafo anterior são extensivas' 

aos clubes esportivos, sociedades recreativas e congneres. 

Art. 154 - Nas lojas vendedoras de instrumentos sonoros ou' 

destinados a reparos de instrumentos musicais, deverão existir cabinas isola-

das para passar discos, experimentar rádios, vitrolas, aparelhos de televisão 

ou instrinrntos que produzem sons ou ruído. 

5 19 - Em salso de vendas o uso de rádio, vitrola e apare-' 

lhos ou instrumentos sonoros em funcionamento, obriga a verificação da inten-

sidade de som, que não ultrapassar a 145  db (quarenta e cinco "decibeis") me-

didos na curva "A" do aparelho medidor de intensidade sonora à distancia de 

5m (cinco metros), tomada do logradouro para qualquer porta do estabelecimen-

to em causa. 	 - 

5 29 - As cabinas a que se refere o presente artigo deverão 

ser providos de aparelhos renovadoras de ar, obedecidas as prescriç6es do c6-
digo de Instalações. 

Art. 155 - Nas zonas urbana e de expansão urbana a instala-

ção e funcionamento de alto-falante fixos ou mSveis, cingese aos ditames da 

Lei Eleitoral. 

§ 19 - Em oportunidades excepcionais e a critério do Prefei 

to, excluíra os casos de propaganda comercial de qualquer natureza, poderá 1  

ser concedida licença especial para- o uso de alto falantes, em caráter provi-

sono. 

§ 29 - No interior de Estádio Municipal, apenas durante o 

transcorrer de competição esportivas e, colocadas na altura rrxima de 4m (me-

ti -os) acima do nível do solo, e permitido o uso de alto-falantes e de apare-' 

lhos sonoros. 

- 	 Ai- 1í - P.m pfr'r 
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creios ou qualquer atividade que determine afluxo exagerado de 

pessoas. 

II- Pratica de jogos infantis nos hall,escadari' 

as,corredores ou elevadores; 

III- uso de alto -falantes,piano,rdio,vitrola,' 

maquina de qualquer instrumentos ou aparelho sonoro,que cause in' 

cGmodo aos demais cond6nimos; 

IV- Qualquer barulho,depois das 22(vinte e duas' 

horas ) e antes das 7 (sete) horas. 

V- guarda ou dep6sito de explosivos e inflama 

veis em qualquer parte do edifcio,com base solta e queima de fo' 

gos de artifício; 

VI- aparelho que produza substancia txica,fuma' 

ça ou ruido; 

VII- dentro do edificio o transportr de m6veis 

aparelhos,caixas,caixotes e outros peças ou objetos de grande vo' 

lume,fora do horrio,das normas e das condiçes estabelecidas na' 

e 	
convenção de cond6mino do edifício; 

Parágrafo Único- Nas convenç6es de cond6mino de 

edifícios de apartamentos, deverão constar às preScriçoes discri' 

minadas no presente artigo. 

Art. 157 - Consentir-se : 

I - o uso de sinos de igrejas,conventos e cape 

las desde que sirvam,exclusovamente,para indicar horas ou para 

anunciar a realização de atos ou cultos religiosos,evitados para' 

este os toques de 5 (cinco) e, depois das 22(vinte e duas)horas 

II - o emprego de fanfarras ou bandas de misi 

cas em procisses,cartejos e desfiles pblicos,nas datas religio t  

sas e civicas; 

III - - o uso de sirenas e aparelhos 4e sinaliza' 
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1 - pendurar roupas nas janelas; 

II - colocar nas janelas,vasos ou quaisquer ou' 

tros objetos; 

III - deixar nos aposentos ou sal6es,pssaros 

cães e outros animais. 

Art. 160 - Na defesa do bem-estar e tranquili 

dade pblicos,em todo e qualquer edificio de utilização coleti 

va,ou parte dele , obrigat6rio colocar em lugar bem visível, 

um aviso sobre a sua capacidade mxima de lotação. 

§ 19 - A capacidade máxima de lotação ser 	fit 

xada com base nos seguintes critérios: 

A) área do edifício ou estabelecimentô 

B) acessos ao edificio ou estabelecimento; 

C) estruturas da edificação. 

§ 29 - A capacidade máxima de lotação a que se 

refere o presente artigo, devera constar obrigat6riamente, 	dos 

termos da carta de ocupação concedida pelo 6rgo competente 	da 

prefeitura obedecidas as prescriçes do C6digo de Edificaçes 

deste Município- 

§ 39 - Incluem-se nas exigncias do presente 

artigo os edificios ou parte deles, destinados a uso comercial e 

de livres acesso ao piTiblico. 

CAPITULO v 

• 	DOS DIVERTIMENTOS E FESTEJOS PÚBLICOS 

Art. 161 - A realização de divertimento e feste' 

jos populares em logradouro. piiblicos,recinto fechado e ao ar li' 

vre dependera de licença prévia da prefeitura. 

Parágrafo Único - Excetuam -se desta exigncia 

as reuni6es de qualquer natureza, sem entradas pagas,realizadas 

por clubes ou entidades profissionais e benefiõientes em suas res 

pectivas sedes, bem como as realizadas em residncias. 

Art. 162 - Em estdios,ginsios,campos esporti 

vos e, demais recintos em que se realizem competiçes esportivas, 

no se permitira a venda de bebidas em garrafas de vi.dro. 

Parágrafo Único - .A venda de bebidas em recipi 

entes plásticos ou papel, qu& sejam apropriados e, de uso ábsolu' 

tamente individual. ser tolerado. 

Art. 163 - Nos festejos edivertimentos popula' 

res de qualquer natureza,sero usados copos e pratos de papel, 

nas barracas de comidas ti - picas e nos balc6es de refrigerantes. 



feitura: 

1 - cadastrará as indústrias cujos despejos devem ser contro 

lados; 

II - inspecionara as industrias quanto â desinço dos seus' 

despejos; 

III - pr-owverá estudos relativos a qualidade, volume e mdi-' 

dncia dos despejos industriais; 

IV - indicara os limites de tolerncia, quanto a qualidade 

dos despejos industriais a serem admitidos na rede publica de esgotos e, nos 

cursos de água. 

Art. 130 - Os estabelecirrentos industriais dardo aos resídu-

os, tratamento e destino que os tomem inofensivos a seus errpregacbs e, a cole 

tividade. 

§ 19 - Os resíduos industriais s6lidos, deverão ser submeti-

dos a tratamento especifico antes de incinerados, rerrovidos ou enterrados. 

§ 29 - O lançannto de resíduos industriais líquidos, nos 

cursos de água, depende de pennisso da autoridade sanitária competente, a 

qual fixará o teor mxino admissível de afluente. 

cAPTTUJo XLI 

1I1\ LIMPEZA LOS TERRENOS 

Art. 131 - Os terrenos situados nas áreas urbana, e de expan-

são urbana deste Municipio, deverão ser mantidos liripos, capinados e isentos 

de quaisquer materiais nocivos a saude da vizinhança e da coletividade. 

§ 19 - A linpeza de terrenos devera ser realizada pelo rrenos 

duas vezes por ano. 

§ 29 - Nos terrenos referidos no presente artigo, ro se pera 

mitirá fossas abertas, escombros de edificios, construç6es inabitáveis ou ina-

cabados. 

§ 39 - Quando o proprietario de terrenos no cumprir as pres 

criç6es do presente artigo e dos parágrafos anterioi"es a fiscalização municf-' 

pai deverá intim-lo a torrar as provid&icias devidas dentrp do prazo de 5(cin-

co) dias. - 

§ 49 - No caso de no serem torradas as providricias devidas 

no prazo fixado pelo parágrafo anterior, a liupeza do terreno será feita pela' 

Prefeitura, correndo as despesas por conta do proprietrio. 

Art. 132 - Ê proibida depositar ou descarregar qualquer esp 

cie de lixo, inclusive resíduos industriais, em terrenos localizados nas 'reas 

urbanas e de expansão urbana deste Municipio rresrro nue os r'ff rkc 

o 



ciais noturno; 

V - o funcionamento de máquinas ou aparelhos '.. 

utilizados em construçes ou obras em geral,devidamente licen 

ciados pela prefeitura,desde que'entre 7 (sete) e 19 (dezenove) 

horas e no ultrapassem o nível máximo de 90 db (noventa deci 

beis), medidos na curva "C", â distancia de 5 m (cinco metros ) 

de qualquer ponto da divisa do im6vel,onde aquelas instalações' 

estejam localizados; 

VI - toques,apitos,buz±rias, ou, outros meios 

de advertncia de vecu1os em movimentos,desde que entre 6 

(seis) e 20 (vinte) horas; 

VII - o uso de sirenes ou outros aparelhos so' 

noros quando funcionem,exclusivamente para assinalar horas,en 

- 

	

	trada ou sarda de; :locais de trabalho, no se propagando por 

mais de sessenta segundos; 

VIII - o emprego de explosivos no arrebenta 

mento de pedreiras,rochas ou em demoliç6es,desde que as denota' 

çes sejam às 7L4'sete) e às 18 ( dezoito) horas e, deferidas 

previamente pela prefeitura ; 

Parágrafo Único - Na distaricia mrnima de 300' 

m (trezentos metros ) de hospitais,casas de saúde e sanat6rios' 

as concess6es referidas neste artigo no serio toleradas. 

Art. 158 	Ë proibido: 

1 - queimar fogos de artificios,bombas,mortei' 

ros,busca-ps e demais fogos ruidosos,nos logradouros públicos, 

nos prdios de apartamento e, de uso coletivo e nas janelas ou 

portas de redidncias que dm para logradouros pb1i.co; 

- 	 II - soltar qualquer fogo de estouro,mesmo na 

época junina, à distancia de 500 m ( quinhentos metros) dehos' 

pitais, casas de saiide,sanat6rios,templos religiosos,escolas e 

repartiç6es piiblicas,estas duas últimas nas horas de funciona 

mento; 

III - soltar 15a1es em qualquer parte do terri 

t6rio deste município; 	 * 



SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 16 - A prefeitura no interesse da comuni' 

dade assegurara permanentemente,a defesa paisagística da cidade 

Art. 165 - Ocorrendo incndios ou desabamentos' 

de prédios, a prefeitura realizara imediata vistoria e determina 

rã providncías capazes de garantir a segurança dos im6veis via-' 

zinhos e seus moradores. 

Parágrafo Único - para preservação da paisagem' 

e da estética local, o proprietário do imóvel sinistrado ser 

obrigado, após liberação da autoridade policial,a proceder a jIde 

moliço e remoção total de entulho e a providenciar a reconstru i  

ço ou levantamento de novo edifício. 

Art. 166 - Os re16gios localizados nos logradou 

ros pib1icos ou em qualquer ponto do exterior de edificações, 

serão obrigatoriamente ,mantidos em funcionamento e precisão ho' 

riria. 

Parágrafo Único - No caso de para1izaço ou mau 

funcionamento do re16gio,instalado nas condições indicadas no pre 

sente artigo, será providenciado o seu conserto no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, contados a partir da data de notificação da pre 

rã 	feitura. 

Art. 167 - Nos terrenos no construdos,situados 

nas zonas urbana e de expansão urbana deste Municpio,ficam proi 

bidos quaisquer edificaç6es provisórias, inclusive latadas. 

I_T 

SEÇÃO II 

DA PRESERVAÇÃO DE ÁREAS LIVRES EM LOTES OCUPADOS POR EDIFICAÇÕES' 

PÚBLICAS E PARTICULARES 

Art. 168. -  A prefeitura tendo em vista a preser'. 

vaço,tratamento paisagístico e esttico das ãre . as livres dos lo 

tes ocupados por edificaçes publicas e particulares,estabelece' 

rã,normas para definir áreas livres,destinadas a uso comun, as 

quais serão ajardinadas,consevadas limpas de mato e de despejo. 

Parágrafo Único - A manutenção e conservação das 

benfeitorias,serviços ou instalação de uso .coletivo,de conjuntos' 

residenciais e de edifícios plurihabitacionais,sero de responsa 

bilidade dos proprietários do i-m6vel e dos cond6minos. 

Art. 169 - A consrvaçio de arvores ptiblicas e, 



tais que avançarem sobre logradouros publicos,serao aparadas, 

de forma que se preserve a paisagem local. 

SEÇÀO III 

DA ARBORIZAÇÃO E DOS JARDINS PtJB'LICOS 

Art. 170 - Ê de exclusiva responsabilidade 

da prefeitura o podar,cortar,derrubar,remover ou sacrificar 

árvores de arborização piiblica. 

§ 19 - A prefeitura poderá fazer a remoção 

ou o sacrifTcio de árvores a pedido de particulares, mediante' 

idenizaço artitrada pelo prefeito. 

§ 29 - Para que no seja desfigurada a arbori 

zaço do logradouro, cada remoção da arvore importara no imedi 

ato plantio da mesma, ou de nova árvore em ponto cujo afasta 

mento seja o menor possvel,da antiga posição. 

Art. 171 - No será permitida a utilização de 

arvores da arborização pública para colocar cartazes e anunci' 

os, fixar cabos e fiospara suporte ou apoio de objetos .e ins?. 

ta1açes de qualquer natureza. 

SEÇÃO IV 

DA ESTËTICA DOS LOGRADOUROS DURANTE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

0 	EDIFÍCIOS 

Art. 172 - Em nenhum caso sob qualquer pre' 

texto, a prefeitura deixara de exigir,nas c6nstruçes de edi' 

fcios, que os tapumes e andaimes no prejudiquem a ilumina 

ço pública, a visibilidade de placas de nomeclatúra de ruas, 

e de dísticos ou aparelhos da sinalização de transito, nem o 

funcionamento de equipamentos ou instalações de quaisquer 

serviços pb1icos. 

Art. 173 - a1m do alinhamento do tapume,no 

se permitira a ocupação de qualquer parte do passeio com ma 

teriais de construção. 

Parágrafo flnico 	Os materiais de construção 

descarregados fora da área lii'nitada pelo tapume,sero obrigat6 

riamente removidos para o interior da obra,dentro de duas ao 

mximo contadas da descarga dos mesmos. 

SEÇÃO v 	 - 
DA OCUPACÃO DE PASSEIOS COM MESAS E CADEIRAS 
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quando 

1 - Apresentarem boa forma esttica; 

II - Ocuparem apenas a parte do passeio corres' 

pondente à testada do estabelecimento para o qual forem licenci' 

ados; 

III - Deixzrem livre para o píblico,faixa de 

passeio no inferior a 2 m ( dois metros) de largura; 

IV - distarem as mesas no mínimo 1,50(hum metro 

e cinquenta centmentro) entre si. 

Parágrafo Único - O pedido de licença dever 

ser acompanhado de uma planta, indicando testado,largura do 

passeio, o numero e a disposição das mesas e cadeiras, em que se 

distinga o "Lay-out" da parte interna e externa do estabelecimen 

to. 

Art. 175 - Em qualquer hipótese, serão preserva 

dos e resguardados os acessos das economias continuas ao estabel 

lecimento comercial que utilizar o passeio com mesas e cadeiras. 

SEÇÃO vi 

DA INSTALAÇÃO EVENTUAL DE BARRACAS EM LOGRADOUROS PÜBLICOS 

Art. 176 - O licenciamento para localização de 

barracas, para fins comerciais nos passeios e nos leitos dos lo 

gradouros,públicos,será dado apenas barracas m6veis,armadas em''' 

• 	feiras livres , nos dias e locais determinados pela prefeitura. 

§ 19 - As barracas de que trata o presente ar' 

tigo deverão obedecer às especificações tcnicas estabelecidas 

pela prefeitura,no podendo Eer área inferior a 6m2, (seis metros 

quadrado) 

§ 29 - Na instalação de barracas deverá 	ser 

exigido 

a) ficarem fora da faixa de rolamento do logra' 

douro público e dos pontos de estacionamento de vecu1os; 

b) no prejudicarem o trhsito de veaculos; 

c) no prejudicarem o transito de pedestfes, 

quando localizados nos passeios; 

d) no serem localizadas emáreas-ajardinadas; 

e) serem armadas a uma distancia mínima de 200' 

m (duzentos metros) de templos, hospitais,csas de saride,escolas 

e cinemas. 

§ 39 - No se permitira jogos de azar, sob qual 

quer pretexto,nem barulho capaz de pertubar o sossego da vizin 



ficar o ramo do comrcio, para o qual obteve licenciaoe lo' 

ca1izaço prvia da prefeitura,esta será demontada independente' 

mente de intimação, no cabendo ao proprietário, direto a qual' 

quer idenizaço por parte da Municipalidade, nem a esta qualquer 

responsabilidade por danos decorrentes do desmonte. 

Art. 177 - Nasfestaà de carter popular ou re 

ligioso,podero ser instalados barracas para divertimentos 

§ 19 - As barracas a que se refere este artigo, 

funcionara exclusivamente nos horários e períodos fixados para a 

realização da festa para a qual licenciados. 

§ 29 - Quando de prendas,as barracas deverão 

ser providas de mercadorias para pagamento dos prmios. 

§ 39 - Quando destinados à venda de alimentos e 

refrigerantes, as barracas deverão ter licença expedida pela auto 

ridade sanitria competente,alm da licença da prefeitura. 

Art. 178 - Nas festas de Natal e Ano Novo e, no 

festejos carnavalescos,serã permitida a instalação de barracas 

para venda de artigos próprios aos referidos per.odos,bem como 

de alimentos e refrigerantes, desde que mantenham entre si 	e 

para qualquer edificação, o afastamento minimo de 3 m (trs me' 

tros ). 

O prazo mximo de funcionamento das bar' 

racas referidas no presente artigo, será de 15 (quinze ) dias 

fé 	contados da data da concessão da licença pela prefeitura. 

§ 29 - Para as barracas de venda de refrigeran' 

tes o prazo máximo ser. 5 (cinco ) dias, nos festejos carnavales 

cos e, 10 (dez) dias, nos de Natal e Ano NAvo. 

SEÇÃO VII 

DA EXPLORAÇÃO DOS MEIOS DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 179 - A exploração ou utilização dos meios 

de publicidade e propaganda, nos logradouros públicos ou em 

qualquer lugar de acesso ao piiblico,depende de licença prévia da 

prefeitura, ap6s liberação do texto feita por autoridade federal 

competente. 

§ 19 - Incluem-se nas exigncias do presente ar 

tigo 

a) quaisquer meios de publicidade e propaganda' 

referentes a estabelecimentos corrkerciais,industriais ou presta 

dores de serviços,escrit6rios.,casase locais de divertimentos 

publicas ou qualquer outro tipo de estabe1eciment; 



de; 

c) quaisquer meios de publicidade e propaganda 

afixadas, suspensos ou pintados em paredes, muros, tapumes 	ou 

veiculo 

d) os anúncios e tetreiros colocados em terrenos 

ou pr6prios de domínio privado e que forem vitveis dos logra 

douros públicos; 

e) distribuição de anincios,cartazes e quaisquer 

outros meios de publicidade e propaganda escrita. 

§ 29 - Os anúncios destinados a serem distribui 

dos nos logradouros públicos, terão dimensões nunca inferiores 

a 0,10m( dez centímetros) por 0,15 m ( quinza centtmetros), nem' 

superior a 0,30 m ( trinta centímetros) por 0,145  m (quarenta 	e 

cincõ centímetros) 

§ 39 - Entende-se por letreiro a inscrição por' 

meio de placa ou tabuleta,referente a,indiistria, comrcio ou 

prestação de serviços exercidos no edifício em que seja colocado 

desde que se refira apenas a denominação do estabelecimento co' 

mercial, industrial, ou orestador de serviços e à natureza 

de sua atividade. 

8 49 - Entende-se por anCincio,qualquer inseri 

ço gráfica ou alig6rica por meio de placa, tabuleta,painel,car' 

taz e inscrição ou outra qualquer forma de propaganda, ainda 

quando colocada ou afixada no próprio edifício onde se exerce o 

• 	comrcio, a industria ou a prestaçp de serviços a que se refe 

rir, urra vez ultrapassadas as características do estabelecimento 

no pargrafo anterior. 

8 59 - Entende-se como luninoso, o anúncio ou 

letreiro com caracteres ou figura formadas por lâmpadas elétrica 

tubos luminosos de gases e outros meios de iluminação, desde que 

no se constitua de lâmpadas protegidas por abajures e destina 

dos a referir luz direta sobre tabuletas. 

Art. 180 - Depende de licença da prefeitura, 

a propaganda falada em lugares públicos, por meio de amplifica 

dores de voz, alto-falante e propagandistas, respeitadas as pres 

criçes deste Código. 

§ 19 - As exigências do presente artigo são ex' 

tensivas a propaganda muda, feita por meio de propagandistas. 

§ 29 --Fica sujeito às mesmas precriçes, 	a 

propaganda por meio de projeções cinematográficas. 

Art. 181 - Opedidó de licença â prefeitura, ' 

para colocaço,pintura ou distribuição de aniancios,cartazes 	e 
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1 - Local em que serão colocados, pintados ou 

distribuídos e divulgados; 

II - dimenses; 

III - texto inscrito. 

Art. 182 - para letreiros ou aniincios de caráter 

provis6rio,constituidos por flâmulas, bandeirolas, faixas,carta 

zes, emblemas e luminrias, a serem colocadas ainda que por um s6 
dia, 	frente de edifícios ou terrenos, exigir-se à requerimento' 

prefeitura, por parte do interesse, mencionando local, natureza 

do material a empregar, respectivos textos, disposição e enumera' 

ço dos elementos em relação a fachada. 

§ 19 - A licença concedida em qualquer dia de um 

determinado mas, terminara no último dia do mesmo m&s; 

§ 29 - A licença de que trata este artigo, no 

poder, em nenhuma hip6tese, exeder o prazo de 30 (trinta ) dias' 

§ 39 - Nova licença, somente será concedida, 

decorrida o período de 3 ( trs) meses. 

Art. 183 - Os responsáveis por letreiros ou 

anúncios referidos no artigo anterior, ficam obrigados a manta-' 

los em perfeitas condiçes de conservação e limpeza, bem como os 

muros e painis de sua sustentação. 

Art. 184 - A simples colocação de pequenos cart' 

tazes em estabelecimento comercial, junto ou sobre cada artigo, 

indicando o preço deste, no caracteriza entendimento de anúncio' 

publicidade ou propaganda, 

Art. 185 - A exibição de cartazes com finalidade 

cívico-educativas, bem como de propaganda de partidos políticos 

ou candidatos regularmente inscritos no Tribunal Eleitoral,inde 

pendente de licença da prefeitura. 

Art. 186 - Qualquer publicidade ou propaganda co 

mercial de tipo alig6rico ou ambulante, seja qual for a sua forma 

ou composição, s6 será permitida se for sonsiderâda de interesse' 

público pela prefeitura. 

Art. - Nos anúncios e letreiros no serão permi' 

tidos projetores que tenham fechos com níveis de iluminainnto que 

ofusquem pedestres ou condutores de vecu1os. - 

Art. 188 - Anúncios e letrirossero mantidos em 

perfeito estado de conservação, funcionamento e segurança. 

§ 19 - Quando luminosos, os anúncios ou letrei '. 

ros deverão ser mantidos iluminados desde -o anoitecer at 	s 22 ( 



§ 29 - Os anúncios luiminosos intermitentes ou 

equipados com luzes ofuscantes, funcionarão s6mente at s 22 

(vinte e duas ) horas. 

§ 39 - Quando no tiverem de ser feitas modifi 

caç6es de dizeres ou de localização, os consertos ou reparos de 

anúncios letreiros ou luminosos dependerão apenas de comunica 

ço escrita à prefeitura. 

Art. 189 - No 	permitida a fixação, inseri 

ço ou dietribuiço de anúncios, cartazes e quaisquer outros 

meios de publicidade e propaganda nas seguintes condições: 

1 - quando pela natureza, provocarem aglomera' 

çes prejudiciais ao transito pTiblico. 

II - quando forem ofensivos à moral ou cont. 
verem referenciais desprimorosos a individuos, estabelecimento' 

instituiç6es ou crenças. 

III - Quando contiverem incorreç6es de lingual 

gem gráfica. 

CAPÍTULO VIII 

DA ESTÉTICA DOS EDIFICIOS 

SEÇÃO 1 

DA CONSERVAÇÃO DE EDIFICIOS 

Art. 190 - Os edificios em geral e suas depen' 

dncias em particulares, deverão ser conservados pelos respecti 

vos proprietários ou ocupantes, especialmente quanto à esttica 

estabilidade e higiene, para que não sejam comprometidos a 

paisagem urbana, a segurança e a saude dos ocupantes, vizinhos' 

e transeuntes. 

Art. 191 - A armação de tapumes para conserva' 

ço das estruturas de qualquer edificio e da pintura de suas 

fachadas deverão ser feita de modo a garantir o aspecto estti' 

co do mesmo e, do logradouro público. 

Art. 192 - Toda e qualquer edificaço.loca1iza 

da nas áreas urbanas menos de quatro anos ,, tanto no interior 

como no exterior. 

§ 19 - Se a edificação for caiada, esta devera 

ser feita anualmente. 

§ 29 - No caso de edificação com fachad.asex-' 

ternas, revistidas de material ceramico, este devera ser limpo, 

de dois em dois anos. 

Art. 193 - Ao set verificado o mau estado de 

conservação de um edificio, seii proprietário ou ocupante será ' 

intimado a realizar os serviços necessrios, consedendo-se pra 



• 	
Parágrafo Onico - No sendo atendida a intimação 

e 
	no prazo fixado pela prefeitura, o edificio será interditado, at 

que sejam executados os serviços constantes da intimação. 

Art. 19 14 - Aos proprietários de prédios em ru í  

nas ou desabamentos, será concedido, mediante intimação, prazo pa 

rã reforma-los e coloca-los de àcordo com o C6digo de Edificaç5es 

Parágrafo Único - No caso de no serem executa 

dos serviços no prazo fixado na intimação, o proprietário deverá' 

proceder a demolição do edificio. 

Art. 195 - Ao ser constatado, atravs de perícia 

técnica, que determinado edifcio oferece risco de desabamento a 

prefeitura. 

1 - interditará o edifício. 

II - intimara o proprietário doprdio interdita 

do, a iniciar, no prazo mínimo de 148 (quarenta e oito) horas, os 

serviços de consolidação ou demolição. 

Parágrafo tJnico - No caso de perigo de o prdio' 

ruir a prefeitura executara os serviços necessrios à consolida' 

ço do edifício ou â sua demolição, cobrando ao proprietário, des 

pesas de execução dos serviços, acrescidos de 20% (vinte por cen' 

to). 

SEÇÃO II 

DA UTILIZAÇÂO DE EDIFÍCIOS 

Art. 196 - A utilização de edifícios 	condicio 

nada a estarem em conformidade com as exigncias do Código de Edi 

ficaç6es, quanto a sua destinação. 

Art. 197 - . t obrigat6rio para a concessão 	de 

licença e funcionamento de elevadores: 

1 - Ser colocados em lugar visível e mantida em 

permanente estado de conservação, placa de que " proibido fumar" 

na cabine do elevador; 

II - Ser mantida numa das paredes da cabine, em 

absoluto estado de conservação, placa com a indicação da capacida 

de licenciada, relativa â lotação do elevadOr; - 

() 	 III - Eficar a cabine do elevador permanentemente 

limpa; 

IV - Conservarem-se os ascensoristas, bem traja' 

dos e limpos; 

Art. 198 - Residncia no germinada, edificada 

com recuo igual ou superior a 5 ni (cinco metros) de frente, pode' 

rã obter a ttu10 precário, 1iença da prefeitura para insta1aç9 

de abrigos pr-fabricados para veículos, com cole-rtura plástica 
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Parágrafo Onico - A prefeitura poderá exigir, a 

qualquer tempo, a remoção de abrigos a que se refere o presente' 

artigo, em defesa da esttica urbana. 

SEÇÃO iii 

DA ILUMINAÇÃO DAS GALERIAS DE PASEIOS; DAS VITRINAS E MOSTRUA-' 

RIOS 

Art. 199 - As galerias que forem passeios deve 

ro ficar iluminadas, no mínimo, entre 18(dezoito) e 22(vinte e 

duas) horas. 

Art. 200 - As vitrines e mostrurios deverão 

ser mantidos iluminados internamente pelo menos entre 18(dezoi' 

to) e 22 (vinte e duas ) horas, nos dias úteis. 

SEÇÃO IV 

DAS VITRINES, BALCOES E MOSTRUÁRIOS 

Art. 201 - A instalação de vitrina será permiti 

da sem prejuízo da esttica urbana, quando no acarretar prejuP 

zos para a iluminação e ventilação, nem pertubar a circulação no 

ambiente em que estejam instalados. 

Arkt. 202 - Os balc6es mesmo tendo as caracter5s 

ticas de balc6es-vitrinas, s3 poderio ser instalados se obedece' 

rem ao que disp6e o artigo anterior. 

Art. 203 - A instalação de mstrurios nas pare' 

dês externas das lojas, será permitida: 

1 - Se o passeio do logradouro tiver largura 

mínima de 2 m (dois metros). 

II - Se a saliência máxima de quaisquer de seus 

elementos sobre o plano vertical, marcado pelo alinhamento for 

de 0,20 m ( vinte centímetros). 

III - Se no interceptarem elementos caracter5s 

tico da fachada. 

ÏV - Se forem devidamente emoldurados e pintado 

Parágrafo Onico - Quando a largura do passeio 

do logradouro for igual ou superior a 2,50 m (dois metros e ci' 

quenta centímetros), para o limite de saliência fixado no tem 

	

II do presente artigo. 	 - 

SEÇÃO V 

DOS ESTORES 
Art. 204 - O uso transitório de estors prote 

tores centra a ação do sol, instalados na extremidade de marqui' 

	

-, 	 . 	. 	- . 	- 	- 
1c.1TnpntP 	frh,d do resDectiV 	" 



EIRO,  
I - Não descer quando completamente distendidos 

abaixo da cota de 2 3 20 m (dois metros e vinte centímetros) em rela 

ço ao n.Tvel do passeio. 

II - de enrolamento mecnico, a fim de que possam 

ser recolhidos ao cessar a ação do sol. 

III- Mantidos em perfeito estado de conservação e 

asseio. 

IV - Munidos, na extremidade inferior, de verga 

lh6es metálicos ou de outros dispositivos, capeados e suficiente 

mente pesados, a fim de lhes garantir, quando distendidos, a fixi' 

dez necessária. 

Art. 205 - Para colocação de estores, o requeri 

mento do interesse ao 6rgo competente da prefeitura, deverá 	ser 

acompanhado de desenho em duas vias, representando uma seção nor-' 

mal à fachada na qual figurem o estore ou segmento da fachada 	e 

o passeio com as respectivas cotas, quando se destinarem ao pavi 

mento trreo. 

Art. 206 - Quando qualquer estores no se achar 

perfeito estado de conservação, cabe â prefeitura intimar ao inte' 

ressado para retirada imediata da instalaao. 

SEÇÃO VI 

o 	DOS TOLDOS 

Art. 207 - 	permitido a instalação de toldos nos 

edifícios no providos de marquises. 

§ 19 - Nos prdios comerciais construídos no alin 

hamento de logradouros, a instalação de toldos devera: 

a) no ter larguras superior a 2,80 (dois metros' 

oitenta centímetros). 

b) no exceder a largura do passeio. 

c) no apresentar, quando no pavimento trreo, 

quaisquer de seus elementos, inclusive bambinelas e situar-se com' 

altura inferior a cota de 2,20 (dois rnetroe vinte centímetros )' 

em relação ao nível do passeio. 

d) no ter bambinelas de dimens6es verticais supe 

riores a 0,60 (sessenta cent5metros) ; 

e) dispor de aparelhos com ferragens e roldanas 

necessárias ao completo enrolamento da peça junto à fachada, 

§ 29 - Nos edifícios comerciais recuados do alin' 

hamento de logradouros, os toldos, quando instalados na fachada do 

edifício ate - o alinhamento, poderão: 

a) ter balanço mximo de 3 m( trs Metros), 

h ter A mPRma altura 	 n 



c) ter o mesmo afastamento lateral exigido para 

edifício, 

§ 39 - Os toldos referidos no parágrafo anterior' 

no poderio ser apoiados em armação ou qualquer elemento fixado no 

terreno e, deverão ser feitos de materiais de boa qualidade e con 

venientemente acabados. 

§ 49 - Qualquer que seja o edifício comercial, a 

instalação de toldos no poderá prejudicar a arborização, a ilumi' 

nação pública, nem ocultar placas de nomeclatura de logradouros 

Art. 208 - O requerimento do interessado â prefei 

tura, devera ser acompanhada do desenho em duas vias, representan 

do uma seção normal da fachada, na qual figurem o toldo, o segmen' 

to da fachada e o passeio, com as respectivas cotas, quando se des 

tinarem ao pavimento trreo. 

Art. 209 - Os toldos deverão ser mantidos em per' 

feito estado de conservação, sob pena de serem retirados por deter 

minaço da prefeitura. 

CAPÍTULO VIII 

DA UTILUZAÇÂO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

SEÇÃO i 

DOS SERVIÇOS E OBRAS NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. - Nenhum serviço ou obra que exija levanta 

mento de guias ou escavações na pavimentação de logradouros piibli' 

cos, poderá ser executado sem previa licença da prefeitura, exceto 

quando se tratar de reparo de emergncia, nas instalações situadas 

sob os referidos logradouros. 

Parágrafo Único - Quando os serviços de reposição 

de guias ou de pavimentação de logradouros publico forem executa 

dos pela prefeitura, esta cobrará a quem de direito, a importância 

correspondente as despesas, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

Art. 211 - Qualquer entidade que tiver de executa 

serviço ou obra em logradouro, devera fazer comunicação as outras' 

entidades de serviços públicos, interessados ouporventura atingi' 

do pela execução dos trabalhos 

SEÇÃO II 

DAS INVASOES E DEPREDAÇÕES DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 212 - A prefeitura coibira as invas6es de lo 

gradouros públicos, mediante procedimentos administrativos direto 

e por vias processuais.,executivcs. 

§ 19 - Verificadas mediante vistoria' administrati 

vã a invasão ou usurpação de logradouros público; em consequência 



§ 29 - No caso de invasão por meio de obra ou 

construção de carter provis6rio, a PREFEITURA PROCEDERA SUMARIA 

MENTE a desobstrução do logradouro. 

§ 39 - Idntico providências será tomada pela pre 

feitura, no caso de invasão do leito de cursos de água ou de valas 

e de desvio dos mesmos ou de redução da respectiva vazio. 

§ 49 - Em qualquer dos casos previstos nos pari 

gratos anteriores, o infrator será obrigado a pagar a prefeitura 

os serviços feitos por esta, acrescentando-se 20% (vinte por cento 

aos custos correspondentes a despesas de administração, sem preju 

zos das penalidades cabíveis. 

Art. 213 - As depredações ou destruioes de pavi' 

mentaço, guias, passeios, pontes, galerias,bueiros, muralhas,ba 

lautradas, bancos, postes, lâmpadas, obras ou acess6rios existen-' 

tes nos logradouros públicos, serão coibidos mediante ação direta' 

da prefeitura que, julgando necessrio, pedira o concurso de força 

policial. 

Parágrafo Onico - Os infratores do presente arti' 

go ficam obrigados a indenizar a prefeitura das despesas que esta' 

fizer, acrescidas de 20%(vinte por cento) para reparar os danos 

causados nos leitos dos logradouros públicos, nas benfeitorias ou 

nos acessórios neles existentes. 

SEÇÃO III 

DA DEFESA DOS EQUIPAMENTOS DOS SERVIÇOS PÜBLICOS 

Art. 21 - A prefeitura, em colaboração com o ór 

go autSnomo de água e esgotos, processara aquele que causar da 

nos ou avarias em reservat-orios de água, éncanamento, registros' 

ou peças de qualquer natureza, do serviço público de esgotos sani 

tcrios e pluviais. 

Art. 215 - A danificação ou inutilização de 

linhas telegráficas, telef6nicas e de transmissão de energia el' 

trica assim como de estátuas, monumentos, objetos e materiais de' 

serventia publica, causara ao responsável, as mesmas sanções pre' 

vistas no artigo anterior. 

SEÇÃO IV 	 - 

DO ATENDIMENTO DE VETCULOS bM LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 216 - O atendimento de vecu1os nos logra 

douras públicos nas areas urbana e de expansão urbana, será permi 

tido apenas para oscasos de urgicia, como os feitos por borra- 
 
- 

cheiros, que limitem sua atividade a pequenos. consei'tos indispen' 

sveis ao prosseguimento da marcha normal do veièulo. 



dos em perfeito estado de consrvaçao e limpeza, os postos de abas' 

tecimento e de serviço de ve5culos, oficinas, aragens de 6nibus e 

caminhes e estabelecimentos congneres, ficam proibidos de soltar 

nos passeias, residuos graxos. 

CAPÍTULO IX 

DO MUROS,CÉRCAS DE SUSTENTAÇÃO E FECHOS DIVISbRIOS 

SEÇÃO 1 

DOS MUROS E CÊRCAS 

Art. 218 - 	obrigat6ria a construção de muros 

nos terrenos não edificados, situados na área deste Município me' 

diante prvia licença do 6rgao competente da prefeitura. 

§ 19 - Os mesmos deverão ser construídos no alini 

hamento do logradouro público. 

§ 29 - A construção dos muros devera ser de alve' 

naria revestida, ou de outros materiais com as mesmas caracteris' 

ticas e, com altura padrão de 2 m ( dois metros). 

§ 39 - Os muros deverão ser conservados limpos e 

obrigat6riamente pinta.dos de dois em dois anos, assim como os res' 

pectivos port6es que derem salda para logradouros públicos. 

Art. 219 - Na rea de expansão urbana permitido 

o fechamento de lotes nao edificados por meio de cerca de madeira' 

de cerca de arame liso ou tela, ou de cerca viva, construída no 

alinhamento do logradouro público. 

§ 19 - No caso de gradil, postes de madeira ou de 

metal colocado sobre embasamento de granito, cimento ou tijolo, 

esse embasamento devera tera altura mxima de 05,0(cinquenta cen' 

tmetros). 

§ 29 - Quando ascercas não forem convenientemen' 

te conservados, a prefeitura exigirá sua substituição por muros. 

§ 39 - No fechamento de terrenos, e vedado o em 

prego de plantas venenosas ou que tenham espinhos. 

CAPÍTULO X 

DO TRÂNSITO PÚBLICO 

Art. 220 - O transito público será protegido por' 

sinalização de transito nas vias urbanas, constituídas -por sinais' 

colocados nos logradouros públicos, para advertncia de perigo ou 

impedimento de transito e placas indicativas do sentido do transi' 

to marcos itinerários e sinais preventivos' existentes nas estradas 

e caminhos municipais. - 
-- - -- - ------------'--- ---------- 



terar a posição dos sinais de transito. 

Art. 221 - Nos logradouros publicas urbanos, 

ficam proibidos os seguintes atos prejudiciais â segurança no 

transito publico. 

1 - atirar cors ou detritos que possam causar 

danos aos transeuntes ou incomodá-los; 

II - conduzir veículo em alta velocidade ou 

animal em disparada; 

III- domar animal ou fazer prova de equitação. 

IV - amarrar animal em postes, arvore grade ou' 

porta V - arrastar madeira ou qualquer outro material 

volumoso e pesado; 

VI - conduzir animal bravio ou xucro sem a ne 

cessria precaução. 

VII - conduzir carro de bois sem guieiro. 

Art. 222 - No 	permitido embaraçar o transito 

ou molestar pedestres através dos seguintes meios: 

1 - transitar ou permanecer com qualquer vecu 

lo sobre os passeios, exceto carrinho de condução de criança ou' 

de paralticos; 

II - conduzir,. pelos passeios, volume de grande 

porte; 

III - conduzir ou conservar animais de grande 

porte sobre os passeias ou jardins. 

§ 19 - 	vedado a qualquer ciclista apoiar-se 

em veículo em movimento ou conduzir volume sobre a cabeça. 

§ 29 - Nos-passeios das vi -as locais, poderão 

trafegar os triciclos e bicicletas de uso exclusivamente infan'' 

til. 

Art. 123 - A prefeitura impedira o transito de' 

qualquer vecu10 ou meio de transportes que possa ocasionar da 

nos aos logradouros públicos. 

§ 19 - Nos logradouros de pavimentação asf.lt±' 

ca no se permitirá o transito de veiculo com rodas de aro de 

ferro ou semelhantes . 

§ 29 - O infrator das prescrições do presente 

artigo e do parágrafo anterir, fica sujeito 	apressao-im.ediata 

de seu vecu10 e ao pagamento dos danos porventuras causadas 

pavimentação. 

Art. 22 - Não e permitido nas estradas munici 1  

pais. 

1 - transportar madeira a,rastrc 



tenha eixo fixo e rodas com arco de ferro de 0,10 m (dez centtme 

tros de largura; 
a 	 III - transitar com vecu10 ocorrentado nos tre 

chos onde no ouver absoluta necessidade; 

IV - colocar tranqueiras ou porteiras; 

V - Impedir o escoamento de água para terrenos 

marginais; 

VI - danificá-las, sob qualquer forma ou pretexto 

CAPITULO xi 

DA PREVENÇÃO CONTRA INCÊNCIO 

Art. 225 - As instalações contra incêndio, obriga 

t6rias nos edifícios de 3(tris) ou mais pavimentos e, nos demais' 

de 750 m2 (setecentos e cinquenta metros quadrados) de área cons 

truda, bem como nos edifícios destinados, no todo ou em parte, 

utilização coletiva, obedecendo ás prescrições do C6digo de Edifi 1  

caçoes deste Município. 

§ 19 - Nos difrcios já existentés e em que sejam 

necessários instalações contra incndios, prefeitura fixara prazo' 

para que sejam feitas. 

§ 29 - As edificaçes especificadas no presente 

artigo, que no dispuserem de instalaç6es contra incndios, serão, 

obrigados a instalar extintores em locais de fácil acesso ou 	em 
( 	

cada pavimento. 

§ 39 - Os prédios de apartamentos at trs pavi 

mentos, deverão dispor, obrigat6riamente, de extintores de incn-' 

dios em locais de fácil acesso. 

§ 49 - Em tódo e qualquer edificio de utilização' 

coletiva será exigida a instalação de meios de alarme e incndios' 

automáticos e, sob comando, bem como de sinalização e indicações 

especificas que facilitem as operaçes de salvamento e de combate' 

a incêndios. 

Art. 226 - Os estabelecimento e locais de traba 

• 	lho assim como escolas, casas de diversões, hospitais e casas 	de 

saúde deverão ser obrigados a dispor de equipamentos suficientes 

ao combate de inc&ndios, to logo estes se iniciem e de sarda, dos 

que neles se encontrem, no caso de sinistro. 

§ 19 - Nos estabelecimentos a que se refere o pre 

• 

	

	sente artigo, deverão existir durante as horas de serviço, pessoas 

adestradas no uso correto dos equipamentos de combate a incndios' 

§ 29 - Em estabelêcimentos de mais de um pavimen' 

to e onde sejam maiores os perigos de incndios, poderá ser exigi' 

do a existncia de escadas especiais e incombustíveis. 



tes deverão ser em número suficiente e, ficar tanto quanto possi 

vel, equidistantes e distribuídos de forma adequada a extinção de 

incndios, dentro de sua área de proteção, para que os operadores' 

nunca necessitam percorrer mais de 25 m (vinte e cinco metros). 

§ 19 - Em sua colocação, os extintores deverão 

a) ficar sempr&com sua parte superior at 1,80 m 

(hum metro e oitenta centímetros) do piso. 

b) no ser colocados em escadas. 

c) permanecer desobstruídos. 

(1) ficar visíveis, sinalizados, e sempre em local 

is de fácil acesso. 

§ 29 - O edifício ou depndencia do edificio on' 

de existirem roscos especiais, deverá ser protegidos por unidade 

extintoras de incndio adequadas. 

Art . 228 - As instalaç6es contra incndid, deve 

ro ser matidas permanentemente em rigoroso estado de conservação, 

e, de perfeito funcionamento. 

Parágrafo Onico - Nos casos de 'não cumprimento 

das exigncias do presente artigo, a prefeitura deverá providenci' 

ar a conveniente punição dos responsáveis e a expedição das intima 

çes que se fizerem necessrias, 

CAPITULO XII 

DOS ANIMAIS 

Art, 229 - É proibida a permanncia de animais -' 

nos logradouros publicas. 

Ant. 230 - Os animais encontrados soltos em logra 

douros ou lugares acessvef ao publico, nas reas urbana e de 

expansão urbana, serão apreendidos e recolhidos ao dep6sito da Pra 

feitura 

§ 19 - O proprietário de animal apreendido só po' 

dera retira-lo do depósito da prefeitura, mediante comprovação de 

sua propriedade, de forma indiscutTvel e pagamento de multa aplica 

da, assim como de despesas de transportes e manutenção do animal 

alm da publicação do edital. 

§ 29 - No caso de apreensão de cão-matriculado na 

prefeitura, que esteja com coleira munida de chapa de matrcu1a o 

proprietário será notificado. - 

§ 39 - No caso da apreensão de cão não matricula 

do o proprietário será obrigado a matricula-lo. 

Art. 231 - O animal raivoso ou portador de mo1s' 

tica contagiosa ou repugnante ue for apreendido, será imediatamen 

te abatido. 



rado dentro do prazo previsto no parágrafo 19 do artigo' 229, pode' 

rã ser: 

1 - distribuído a casas de caridade, para consu 

mo quando se tratar de ave, suíno, caprino ou ouvino, 

II - vendido em 1ei10 pi3blico, se for bovino, 

equino ou muar ou co de raça, observadas as prescri6es deste C6di 

go. 

Parágrafo Onico - Executam-se prescrição do item' 

II do presente artigo, os cas que no forem de raça,estejam 	ou 

no matriculados os quais serão sacrificados por processo legal 

mente permitido. 

Art. 233 - É vedada a criação de abelhas, equinos 

muares, bovinos, caprinos e ouvinos, nas áreas urbana e de expan 

so urbana deste Município. 

§ 19 - Inclui-se na proibição do presente artigo' 

a criação ou engorda de suínos. 

§ 29 - Os proprietários de cervas, atualmente - 

existentes nas áreas especificadas no prezente artigo, terão pra 

zÔ improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação, 

deste Código para remoção dos animais. 
- 	 - 

Art. 23-t - e proibido menter, em pátios particu 

lares, nas áreas urbana e de expansão urbana deste Nunicpio, bovi 

no, suínos, caprinos e ouvinos, destinados ao abate. 

Art. 235 Animais de tração, para uso de carroças, 

poderio ser conservados na área de expansão urbana, desde que os 

locais inspecionados e aprovados, pela prefeitura. 

TITULO IV 

DA FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA 

CAÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 236 - É de responsabilidade da fiscalização' 

de posturas municipais cumprir e fazer cumpair as disposiç6es des' 

te C6digo. 

Art. 237 - A fiscalização da prefeitura, o propri 

etrio de estabelecimento comercial, industrial ou prestador de 

serviços deverá conservar o a'lvarã de localização e funcionamento' 

em lugar pr6prio e facilmente visível, exibindo-a autoridade muni' 

cipal sempre que esta o soliditar, 

Art. 238 - Em qualquer lugar ou momento, o vende' 

dor ambulante & obrigado a exibir à fiscalização de posturas muni' 

iiimçrntn dP 1enca nira o exreíto do comrcio ambu-' 



- 	 - 
e extensiva a licença de estacionamento de vendedor ou eventual' 

em lugar piiblico. 

Art. 239 - Quem embaraçar a autoridade municipal 

incubida da fiscalização de gneros alimenticios será punido com' 

multa sem prejuízo do procedimento criminal cabÍvel; 

Art, 240 - O proprietário de instalaç6es eltri' 

cas ou mecânicos sujeitas a insp'ção da prefeitura, fica obrigado 

a prestar à fiscalização da prefeitura a assistencia e cooperação 

necessária ao desempenho de suas funç6es. 

Parágrafo Único - Quando se tratar de instalaçe 

eltricas e mecânicas sujeitas a licença para sua instalação e 

funcionamento, esta deverá ser exibida à fiscalização municipal 

quando for solicitada. 

CAPÍTULO II 

DA NOTIFICAÇÃO 

Art. 241 - A notificação terá lugar sempre que 

for necessária fazer cumprir disposiç6es deste C6digo. 

§ 19 - Da notificação constarão dispositivos 

deste C6digo a cumprir e os prazos dentro dos quais os mesmos de 

verão ser cumpridos. 

§ 29 - Em geral os prazos pra cumprimento de dis 

• 

 

posições deste Código não deverão ser superiores a 8 (oito)dias 

§ 39 - Decorrido o prazo fixado e no caso do não 

cumprimento da intimação, sera aplicada a penalidade cabível 	a 

• 	expedida por edital, nova intimação. 

§ 49 - Mediante requerimento ao prefeito e ouvi' 

do o órgão competente da prefeitura, poderá ser dilatado o prazo' 

fixado para cumprimento da notificaão, não - podendo a prorrogação 

exceder de perÍodo igual ao anteriormente fixado. 

§ 59 - Quando for feita interposição de recurso' 

administrativo ou judiciário contra notificação, o mesmo deverá 1 
 

ser levado ao conhecimento do órgão competen'eda prefeitura, pa' 

rã os efeitos jurTdico da interposição. 

CAPÍTULO III 

DAS VISTORIAS 

Art. 242 - As vistorias administrativas de obras 

e estabelecimentos, a1m de 6utros que se fizerem necessárias pa' 

rã o cumprimento de dispositivos deste C6digo, serão providencia' 

• 

	

	dos, pela prefeitura e realizadas por intei'mdio de. comissão tc' 

nica especial pelo prefeito para sse fim.. 

Art. 243 - As vistorias administrativas terão lu 



propriedade ameaçam desabar sobre o logradouro p úblico ou mesmo 

sobre imóvel confinantes. 

II - Quando se verificar obstrução ou desvio 	de 

de cursos de água, perenes ou não. 

III - quando deixar de ser cumprida, dentro do 

prazo fixado, a intimação para ±1egularizaço e fixação de terras 

IV - quando um aparelhamento de qualquer espécie, 

perturbar o sossego e repouso da vizinhança ou se tornar inc6modo, 

nocivo ou perigoso sob qualquer aspecto 

V - quando para inicio de atividade de estabele-

cimento comercial, industrial ou prestadoe de serviços fixa ou ou 

provisória; 

VI - quando a prefeitura julgar convenientes, a 

fim de assegurar o cumprimento de disposiç6es deste C6igo ou de 

resguardar o interesse publico. 

§ 19 - A vistoria devera ser realizada na presen' 

ça do propriet á rio da obra ou estabeleciemtno, ou de seu represen' 

tante legal, e far-se -a em dia e hora preiviame'nte marcados, sob' 

salvo nos casos de risco iminente. 

529 - Se o local a ser vistoriado for encontra 

do fechado, no dia seguinte e hora marcadoa para a vistoria, far - 

se-a interdição. 

* 	 § 39 - No caso de existir suspeita de iminente e 

desmoronamento ou ruína, a comissão técnica especial procedera 

imediata vistoria, mesmo que seja necess á ria realizar o arromba -, 

mento do imóvel. 

§ 149 
- Nas vistorias, referidas no presente arti' 

go, deverão ser observados;' , -  
a) natureza e caractef'isticas da obra, do estabeL 

lecimento ou do caso em telas;. 

b) condiç6es de segurança, de conservação ou 	de 

higiene; 

c) se existe licença para realizar as obras; 

d) se as obras s ão legaliz áveis, quando for o ca L 

SO. 

e) providencias a serem tomadas, em vista dos dis 

positivos deste Código, bem como de prazos em que devem ser cumpri 

das. 	 - 

Art. 2214 - em toda e qualquer edificação que pos 

sui elevadores ou monta-cargas, escadas rolantes, geradores de va-' 

por instalaç õ es contra inc ~ ndios ,1 insta1açes de ar condicionado e 

inscineradores de lixo será feita, obrigat6riamente, a necessri' 

inspeção antes de concedida a licença de uso ou a permissão de 



Art. 2145 - Em toda vistoria, serão comparadas as 

condições e caracteristicas reais do estabelecimento e das insta' 

laç6es em geral com as informações prestadas pelo seu propriet 

rio ao requerer à prefeitura licença de funcionamento. 

Pargrafo Onico - Quando, necessário, a prefeitu 

rã poderá solicitar a colocação 	6rgo tcnico de municípios, 

do Estado e da Unido ou de suas respectivas autorquias. 

Art. 2 146 - De toda vistoria, i obrigatória que 

as conclusões da comissão tcnica especial da prefeitura sejam 

consubstanciadas em laudo. 

§ 19 - Lavrado o laudo de vistoria, a prefeitura 

deverá fazer, com urgncia, a necessria intimação, na forma pre' 

vista por este Código, para que o interesse dele tome imediato co 

nhecimento. 

§ 29 - No sendo cumpridas as determinações do - 

laudo da vistoria no prazo fixado, sera renovado, imediatamente e 

por edital, a intimação. 

39 - Decorrido o prazo fixado nà intimação e no 

tendo sido cumpridas as providncias estabelecidas no laudo de 

vistoria, devera ser executada a interdição do edifício ou do es' 

tabelecimento, a demolição ou o desmonte, parcial ou total, de 

obras ou qualquer medida de proteção, segurança e higiene que se 

fizer necessária, 

§ 49 - Nos casos de ameaça a segurança publica , 

pela iminncia de desmoronamento de qualquer natureza, que exijam 

imediatas medidas de proteção e segurança, o órgão competente da 

prefeitura, ouvida previamente a procuradoria Jurídica determina' 

rã a sua execução, em conformidade com as concluses do laudo de 

vistoria. 

§ 59 - Quando os serviços decorrentes de laudo .L 

de vistorias forem executadas pela prefeitura, as despesas serão' 

pagas pelo proprietário doim6vel ou da obra, acrescidos de 20% ( 

vinte por cento). 

Art. 2147 - Dentro do prazo fixado na intimação 1  

resultante do laudo de vistoria, o interessado poderá apresentar' 

recurso ao prefeito, por meio de requerimento. 

§ 19 - O requerimento referido no presente arti-, 

go tera caráter de urgncia, 'devendo ser concluso a despacho fi 

nal do prefeito antes de corrido o prazo marcado para o cumpri 

mento das exigncias estabelecidas no laudb de vistoria. 

§ 29 - O despachb do prefeito se fundamentara 

nas conclusão de laudo de vistria ena constestaçoda comissão 

técnica especial da prefeitura a5 razEes formuladas no requeri 
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§ 39 - O recurso no suspende a execução das medi 

das urgentes a serem tomadas, de acordo com os dispositivos deste' 

Código, nos casos de ameaça de desmoronamentos, com perigos para a 

segurança pública. 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÔES E DAS PENALIDADE 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 2 148 - As infraç6es aos dispositivos deste 

Código ficam sujeitos às penalidades. 

Art. 249 - quando no for cumprida notificação re 

lativa a exigncias relacionadas com a estabilidade do estabeleci' 

mento comercial, industrial ou prestador de serviços, proteção 

saiTide e a vida dos trabalhadores, segurança pública, sossego e re' 

pouso da vizinhança, a prefeitura poderá providenciar corte da lin 

ha de fornecimento de energia e1trica, mediante requisição 	em-' 

presa concessionária do serviço de eletricidade. 

Parágrafo Onico - A empresa a que se refere o pre 

sente artigo, mediante solicitação fundamentada no 6rgo compten' 

• te da prefeitura, tem a obrigação de recusar ligação ou de suspen' 

der o fornecimento de energia eltrica ao estabelecimeuito que in-' 

frigir as prescrições do presente artigo. 

• 	 Art. - 250 Em relação a generosa alimentícios a-' 

dulterados, fraudados ou falsificados, consideram-se infratores 

1 - O fabricante nos casos em que o produto ali' 

ment5cio saia da respectiva fábrica adulterado, fraudado ou falsi' 

ficado. 

II - O do no do estabelecimento em que foram en 

contrados.produtos adulterados, fraudados ou falsificados; 

III - O vendedor de generos alimentícios, embora' 

de propriedade alheia, salvo nesta ultima hipótese, prova de igno' 

rncia da qualidade ou do estado da mercadoria. 

IV - A pessoa que transportar ou guardar, em arma 

zm ou depósito, mercadorias de outrem ou praticar qualquer ato de 

intermediário, entre o produtos eo vendedor, quando oculte a pro l  

cedncia ou destino da mercadoria. 

V - O dono da mercadoria mesmo no exposta à ven' 

da. 

Art. 251 - Verificada a inflação a qualquer dispo 

• 	sitivo deste Código, será lavrado imediatamente, pelo serviços piTi' 

blí(-nç Mnnicin21 rc-imnetnt 	n rp.Rnprtivn ntc u11r cfrL1 - 
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II - nomes do infrator, profissão, idade, estado 

civil, residência ou escritório; 

III - descrição sucinta do fato determinente da 

infração e de pormenores que possa, servir a atenuente ou da 

agravante; 

IV - dispositivos infrididos 

V - assinatura de que, o lavrou; 

VI - assinatura do infrator, sendo que, no caso' 

de recusa, haverá averbamento no auto pela autoridade que o lã 

vrou. 

19 - A lavratura do auto de infração indepen 

dente de testemunha e o servidor público municipal que o lavrou 

assuma inteira responsabilidade pela mesma, sendo passível de pe' 

nalidade, por falta grave, em caso de errros ou excessos. 

§ 29 - O infrator terá prazo de 5 ( cinco ) dias 

a partir da data da lavratura do auto de infração, para apresen 

tar, defesa, atravs de requerimentos dirigido ao prefeito. 

Art. 252 - 	da competncia do prefeito a confir 

maço dos autos de infração eo arbitramento de penalidades. 

Parágrafo Onico - Julgados procedentes, as pena 

lidades serão incorporadas ao histórico do profissional, da firma 

e do proprietário infratores. 

Art. 253 - .S splicsço fr prnalidades referidas' 

nestes Código no ineteressa das demais penalidades que lhes 	fo 

ram ap1icveis pelos mesmos motivos e previstas pela legislação 

federal ou estadual nem da obrigação de reparar os danos resultan 

tes da infração. 	 - 

CAPÍTULO II 

DA ADVERTÊNCIA; DA SUSPENSÃO E DA CASSAÇÃO DE LICÊNÇA DE FUNCIO' 

NAMENTO DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL, INDUSTRIAL OU PRESTADOR DE 

SERVIÇOS. 

Art. 254 - Os proprietários de estabelecimento 

comerciais, industriais ou prestadores de serviços que infrigem 

dispositivos deste Código poderio sofrer penalidadesdde advertn' 

cia, 

Art. 255 - No caso de infração a dispositivos 

deste Código o proprietrioade estabelecimento comercial, indus 

trial ou prestador de serviços, poderá ter alicença de funciona 

mento suspensa por caso determinado, conforme arbitramento do pra 

feito. 	 - 	 - 

Art. 256 - A licença de localização ou funciona 
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EVERME 
serviços, poderá ser cassada quando sua atividade se tornar preju' 

dicial à saúde, à higiene, à segurança e ao nosso sossego publico, 

após o no atendimento das notificaç6es expedidas pela prefeitura. 

Parágrafo Único - No caso de estabelecimento li-' 

cenciado antes da data da publicação deste Código e cuja ativida 

de seja considerada nociva à saúde, à higiene, a segurança e ao 

sossego públicos, a prefeitura poderá propor a suas interdição Ju' 

dicial, 

CAPÍTULO III 

DAS MULTAS 

Art. 257 - Julgada improcedente a defesa apresen' 

tada pelo infrator ou no sendo a mesma apresentada no prazo fixa' 

do será imposta multa correspondente 'a infração, sendo o infrator 

intimado a - paga-la na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo de 

5 (cinco ) dias. 

Parágrafo Único - As multas serão impostas em - 

grau mínimo, mdio e máximo consideranso-se, para gradu-las, a ma 

ior ou menor gravidade de infração, circunst.ncias atenuantes 	ou 

agravantes eos antecedentes do infrator a respeito dos dispositivo 

deste Código; 

Art. 258 - Na infração de qualquer dispositivo 

deste Código relativa à higienepíiblica poderio ser impostos mui-' 

tas correspondentes aos seguintes porcentuais do valor de referen' 

cia do salário mínimo regional ( (VRSMAR). 

1 - de 10% (dez por cento) a 100% (cem por cento 

nos casos da higiene dos logradouros públicos. 

II - de 501 (cinquentapor. cento) a 300% (trezen' 

tos por cento) quando se trata de higiene da alimentação ou do es' 

tabelecimento em geral, de defitos ou detritos industriais e de ou 

tros problemas de higiene ou saneamento no especificados nos item 

anteriores. 

Art. 259 - Na infração de qualquer dispositivo 

deste Código relativo ao bem-estar público poderio ser impostas 

multas correspondentes aos seguintes perc'entuais do VRSMR: 

1 - de 5% (cinco por cento) a 50$ (cinquenta por' 

cento) nos casos relacionados com a moralidade e o sossego pb1i' 

co. - 

II - de 5% (cinco por cento) a 100%(cem por cento 

nos casos que dizem respeito a divertimentos públicos em geral, 

defesa paisagstica e estética da cidade, â preservação da estti' 

ca dos edifícios e à utilização dos logradouros publicas; 

III - de 3% (três por cento) a 3% (trinta por 



taç.o e fechos divis6rios; 

IV - de 25% (vinte e cinco por cento) a 200% (du' 

zentos por cento) nos casos relacionados com armazenamento, cornr' 

cios, transporte e emprego de inflamável e explosivos. 

V - de 50% (cinquenta por cento) a 500%(quinhento 

por cento) quando no forem cumpridas as prescrições relativas 

Prevenção contra incndios. 

Art. 260 - Na inflação de qualquer dispositivo 

deste C6digo relativo a localização e o funcionamento de estabele' 

cimento comercial, industrial ou prestador de serviços poderio ser 

impostos multas correspondentes aos seguintes percentuais do VRSMR 

1 - de 5% (cinco por cento) a 100% (cem por cen' 

to ) nos casos relacionados com o exercício do comércio ambulante; 

II - de 10% (dez por cento ) a 100% (cem por cen' 

to) quando no forem obedecidas as prescrições relativas a locali' 

zaço ou ao licenciamento e ao relat6rio de abertura e fechamento' 

dos estabelecimentos comercias, industriais e prestadores de ser' 

viços. 

III - de 20% (vinte por cento) a 200% (duzentos 

por cento ) pelo no cumprimento das prescriç6es deste Código re' 

lativos à exploração de pedreiras, barreiras ou saibreiros. 

Art. 261 - Multas variáveis entre 10% (dez por -' 

cento) e 100% (cem por cento) do VRSMR serão aplicadas a todo a 

quele que infringir as prescriç6es deste Código relativas a pesas' 

e medidas. 

Art. 262 - infração a qualquer dispositivo no 

especificados nos artigos 258 a 261 deste C6digo, poderio ser apli 

cados multas ao infrator entre 10% (dez por cento) a 500% (quinh 1  

entos por cento). do SRSMR. 

Art. 263 - Quando as multas forem impostas de for 

ma regular e através de meios hábeis e quando o infrator se recu 

sar a paga-las nos prazos legais, estes débitos serão judicialmen' 

te executados. 

Art. 264 - As multas no pagas nos prazos legais' 

serão inscritas em divida ativa. 

Art. 265 - Quando em débito de multa, nenhum in 

frator poderá receber quaisquer quantias ou crditos que tiver com 

a prefeitura, participar de concorrncia, coleta ou tornada de pre' 

ços celebrar contratos ou termos de qualquer natureza nem •transaci 

onar a qualquer tTtulo com Administração Direta e Indireta Munici' 

pal. 

Art. 266 - Na primeira reicindncia, as multas 1 

qyr' A n i ir A (i;R.q pm tinbi-n- çecriiintpq 	ç., rri+iir1 
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Parágrafo Único - Considerando-se reicidencia a repetição 

de infração de um dispositivo deste C6digo pela mesma pessoa física ou jurídi' 

ca depois de passado em julgado, administrativo a decisão condenat6ria, r'eferen 

te à infração anterior, aplicando-se no que couberem, as normas penais sobre a 

matéria, 

Art. 267 - Os dbi+5s decorrentes de multas no pagas nos 

prazos legais, terão os seus valores nonetrios atualizados com base nos coefi' 

cientes da correção mnetria, alm de juros rrorat6rios. 

Art. 268 - Aplicada a multa, no fica o infrator desobriga' 

do do cumprimento da exigência que a tiver determinada. 

Art. 269 - O embargo poderá ser aplicacb nos seguintes ca' 

sos: 

1 - quando o estabelecimento comercial, industrial, ou pres 

tador de serviços estiver em funcionamento sem a necesstia licença; 

II - quando o funcionamento de estabelecimento comercial, 

industrial ou prestador de serviços estiver sendo prejudicial a saúde, higiene' 

segurança e sossego piblicos; 

III - quando estiverem em funcionamento estabelecimentos cor 

rrerciais, industriais e prestadores de serviços que dependem de vistoria prévia 

e de licença de funcionamento; 

IV - quando o funcionamento de aparelhos e dispositivos de 

divers6es nos estabelecimentos de divertimentos públicos perturbam o sossego 

piblicos ou forem perigosos saúde e à segurança ou dos empregados. 

V - quando no for atendida intimação cia prefeitura refe 

rente ao currprirrento de dispoditivos deste Q5digo. 

Art. 270 - As edificaç6es em ruínas ou desocupadas que esti 

verem ameaçadas em sua segurança, estabilidade e residências, devero ser inter 

ditadas ao uso, at que tenham sido executadas as providências adequadas, atén' 

dendo-se as prescriç6es do Q5digo de edificaç6es. 

Art. 271 - Além da notificao de embargo peloro corrpe' 

tente da prefeitura, devera ser feita a publicidade de edital. 

§ 19 - Para ASSEGURAR O embargo pelo 6rgo a prefeitura po 
dera, se for ao caso, requisitar força policial, observando os requintes legais 

§ 29 - O embargo s6 terá levantado ap6s o cumprimento das 

exigências que o tiverem e ixediánte' requerimento do interessado ao prefeito, a' 

corpanhando dos respectivos comprovantes do pagamento das multas e tributos de' 

que estiverem ameaçadas em sua segurança., estabilidade e resistência, deverão' 

ser interditadas ao uso, at6 que tdnham sido executadas as providências ade 

quadas, atendendo-se as pr'escriç6es do C6digo de edificações. 

Art. 271 - alm da notificação de embargo, pelo 6rgo compe' 

tente da prefeitura, devera ser feita a publicidade de edital. 

§ 19 - Para assgurar o embargo, a prefeitura poderá, se,? 

for o caso, requisitar força policial, observando os requisitos legais. 



exigncias que o riotivarem e nediante r'equerinento interessacb ao prefeito, a 

corripanhando dos respectivos corrprvantes do pagarrento das multas e tributos de 

vidos. 

§ 39 - Se a coisa embargada no for legalizl, s5 pode-' 

rã verificar—se o levantairento cb embargo ap6s a denoliço, desnonte ou retira 

da do que estiver em descordo com dispcsitivo deste G5digo. 



CAPITULO IV 

DA DEMOLIÇÃO DE OBRAS 

Art. 272 -A derro1iço, parcial ou total, de obras poder 

ser aplicada nos seguintes casos: 

1 - quando as obras forem julgadas em risco, na sua segu 

rança, estabilidade ou resistncia, por laudo de vistoria e, o proprietrio' 

ou profissional ou firma responsável, se negar a adotar medidas desegurença' 

ou a fazer as reparaç6es necessárias, previstas pelo parágrafo 39 do artigo' 

205 do C6digo de processo Civil. 

II - quando for indicada, no laudo de vistorias, a neces 

sidade de irrediata ~lição, parcial ou total, de obras diante da amaça 

de iminente desrroronairento; 

III - quando, no caso de obras possíveis de serem legal5 

zveis, o proprietário ou profissional ou firma responsável no realizar, no 

prazo fixado, as rrodificaç6es necessárias, nem preencher as exigências lega-

is, determinadas no laudo de vistoria; 

IV - quando, no caso de obras ilegalizáveis, o propriet 

rio ou profissional ou firma responsável, no executar no prazo fixado, as 

rredidas determinados no laudo de vistoria. 

§ 19 - Nos casos a que se feferem os ítens III e IV do 

presente artigo,deerio ser observadas senpre as prescriçes dos patc5grafos' 

19 e 29, do artigo 305, do C6digo de Processo Civil 

§ 39 - Salvo os casos de =provada urgncia, o prazo a 

ser dado ao proprietário ou profissional ou firma responsve1 para incia.r a 

derrüliço, será de 7 (sete) dias, no mxim. 

§ 39 -Se o proprietário ou profissional ou firma respon 

sve1 se recuar a executar a derreliço, procuradoria Jurídica da prefeitu 

ra, por determinação expressa do prefeito, devera providenciar, com rnxirr& 

urgncia, a ação civ1, pelo rito sumrisno. 

§ 49 - As derroliçes referidas nos itens do presente 

artigo, poderio ser executadas pela prefeitura, por determinação expressa 

do prefeito, ouvida previarrente a Procuradoria Jur5dica. 

§ 59 - Quando a derroliço for executada pela prefeitura 

o proprietário, profissional ou firma responsve1, ficará obrigada a pagar' 

os custos dos serviços, acrescidos de 20%(vinte por cemto) 

CAPITULO V 

Art. 273 - Nos casos de preen6o, as coisas apreendidas 

serio recolhidas ao dep6sito da prefeitura 

§ 19 - Toda apreensão dever constar de termo lavrado 

pela autoridade municipal corrpetente, com a especificação. precisa da coisa' 
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ri 29 - No caso de animal apreendido, devenao ser regis' 

trados dia, local e hora da apreensão; raça, sexo, pelo, cor, eoutros sinais 

característicos identificadores. 

§ 39 - Se se tratar de cão registrado, devera ser rrencio 

nado, inclusive, o niiirero de sua chapa de matricula, fornecinento pela pre 

feitura. 

§ 49 - A devolução  'das coisas apreendidas s6 se fará de' 

pois de pagas as multas devidas e, as despesas da prefeitura com a apreensão 

o transporte e o depósito e, quando for o caso, a manutenção das rresrnas. 

Art. 274 - No caso de não serem reclamadas e retiradas 

dentro de 5 ( cinco) dias, as coisas apreendidas serão vendidas em leilão p 

blico pela prefeitura. 

§ 19 - O leilão pib]ico será realizado em dia e hora de' 

signadas por edital, publicado com antecedncia mínima de 8 (oito) horas. 

§ 29 - A importância apurada será aplicada na idenização 

das multas devidas, das despesas de qpr'eensão, transporte, depósito e mnu 

tenção, estes quando for o caso, além das despesas do edital. 

§ 39 - O saldo restante será entregue ao proprietário, 

riediante requerimento devidaiiente instruído e processado. 

§ 49 - Se o saldo não for solicitado no prazo de 15 	( 

quinze ) dias, a partir da data da realização do leilaB pi3blico, será o rres 

rio recolhido aos cofres municipais, corro receita eventual. 

Art. 275 - quando se tratar de material ou riercadoria 

perecível, o prazo para reclamação e retirada do depósito da prefeitu'a se 

rã de 48( quarenta e oito) horas. 

Parágrafo Único - após o vencirrento do prazo a que se r'e 

fere o presente artigo, o material ou rrercadoria perecível será vendido em 

leilão público ou distribuindo a casa de caridades, a critério do prefeito. 

ctpÍr'jw vi: 

1X)S NÃO DIRETAMENTE PUNÍVEIS E Ii RESPONSABILIEIE DA PENA 

Ar-t. 276 - Não serão diretamante passíveis de penas defi 

nidas neste Código. 

1 - os incapazes na forma da lei; 

II - os que forem coagidos a correter a infração 

Art. 277 - Serrpre que a infração for-praticada por qual' 

quer dos agentes a que se refere o artigo anteriorsi a pena recairã; 

1 - sobre os pais, tutores ou pessoas sob cuja guarda es 

tiver o rrenor; 

II - sobre o curador ou pessoa sob cuja guarda estiver a 

pessoa. 

III - sobre aquele que der causa a contravenção forçada. 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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do salário minirro Regional, o vigorante no Estado de Gis, à data em que a 

multa for aplicada. 

Art. 279 - Os prazos previstos neste 05digo contar-se-á 

por dias corridos. 

Parágrafo tnico - Não será computado no prazo o dia inici 

ai e prorrogar-se-á para o primeiro dia útil o vencimento de prazo que indi-

ciar em sábado, domingo ou feriado. 

Art. 280 - A prospecção ou exploração de recursos naturais 

se fará tendo em vistas, as determinaç6es da legislação federal, especialmen-

te os C&Iigos de água e de Minas, além das normas municipais. 

Parágrafo Único - No caso de qualquer forma de vegetação' 

natural, deverão ser respeitadas as prescriç6es do C6digo florestal nacional. 

Ari. 281 - Em mtária de obras e de instalaç6es, as ativi 

dades dos profissionais e firme, estão tajrám, sujeitos às limitaç6es e obri-

gaç6es impostas pelo CREA. 

Art. 282 - No interesse do bem-estar pb1ico, competente 

a todo e qualquer município, colaborar na fiscalização do fiel cumprimento 

dos dispositivos deste C6digo. 

Art. 283 - O proprietário ou responsável de cada estabele 

cimento comercial, industrial ou prestador de serviços, bem corro de edifícios 

de utilização coletiva, fica obrigado á afixar em locais adequados e bem vis 

vel, c6pias fiis dos dispositivos deste c6digo, que lhes correspondem. 

Art. 28 14 - Os dispositivos deste C6digo aplicam-se no sen 

tido estrito, excluidas as anigias e interpretaç6es extensivas. 

Art. 285 - O poder Executivo expedirá os decretos porta--

rias, circulares, ordens de serviços e outros atos administrativos que fize-

rem necessários à fiel observância dos dispositivos deste código. 

Art. 286 - REvogam-se as disposiçes em contrário, este 

C6digo entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE ABAGUAPAZ, aos 

dias do mes de 
	 de 19814. 

JOSE JOÃO HENRIQUE DE VASCONCELOS 

Prefeito Municipal. 
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